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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.014132/2023-92) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL  

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do  art.  16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de Produtos para Saúde - MMH 
4(Materiais Médico Hospitalares Genéricos) visando atender as necessidades do Hospital Militar 
de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, 27  Jan  2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
,L exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no  Art.  

16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

HA TO iONIO CASARA CAVALCANTE—Cel 

rdenador de Despesas do HMAR 

••.1  





MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO  
CONTRATAÇÃO  

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se:  

"Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no  art.  3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

III  - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais;  

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipgmentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°:  

"Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 
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§ 10 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o cáiStiódera•----
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de 
Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 30. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada ci  le  
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito 13.17 

qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo ditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
ofício, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a auto!Tzação 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 29 de Setembro de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n° 32/2023 
(NUP: 64583.014132/2023-92) 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios no Pregão  SRI-'  n°32/2023 - HMAR:  

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de escolha 

discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou 

imotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Hospital Militar de Área de Recife, no uso das 

atribuições legais, torna Público: 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 

na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 

ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 

execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 

ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto. em 

que empresas, isoladamente, não teriam condições descumprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou 

não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende Li... 

literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração prerrogativa 

admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, cowlui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o intere—, púbico, por presti2:--

os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com relação à 

vedação à participação de consórcios para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição, à 

competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o 

número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços 

nas licitações. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

Processo Administrativo n°64583.014132/2023-92 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO - Lei n° 14.133, de 2021. 

ltem/Subitern 
alterado 

Minuta alterada 

(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 

(alteração/supressão) 
Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 Edital Acréscimo Objeto da contratação. 

Item 1.2 e 1.3 

— 
Edital Supressão A licitação será realizada em único grupo. 

Item 2.5 Edital Supressão A licitação será realizada em único grupo. 

'tens 4.1.1 a 
4.1.3 

Edital Supressão Não se aplica para esta licitação. 

—1 

Item 4.7 Edital Supressão As ME e EPP poderão ser tributadas pelo Simples Nacional 

Item 4.11.1 Edital Supressão Não se aplica para esta licitação 

Item 6.11.2 a 
6.11.5 

Edital Supressão Não haverá fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

Item 6.13 a 
6.18 

Edital Supressão Não se aplica para licitação de cessão de uso 

, 
Item 7.2 a 7.4 

,,-----, 

Edital Supressão Não será autorizado participação de consórcios. 

,em 10.3 Edital Acréscimo Informações sobre impugnações e pedidos de esclarecimento 

Item 11.10 Edital Supressão Disponibilização do edital 

item/Subitern 
alterado 

Minuta alterada 
Tipo de modificação 

(acréscimo/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 Termo de Referência Acréscimo Objeto da contratação 

Item 1.3 a 1.5 Termo de Referência Supressão/Acréscimo Prazo de vigência da contratação 

Item 2.2 Termo de Referência Supressão Não se aplica para a contratação em questão 

Item 4.1.1 a 
4.1.4.10 

Termo de Referência Acréscimo Requisitos da contratação 

Item 4.2 a 4.4 Termo de Referência Acréscimo Não se aplica para o modelo de contratação , 
Item 4.6 a 4.7 Termo de Referência Acréscimo Não será admitido subcontratação 

Item 4.9 a 
4.12 

Termo de Referência Supressão Não será exigido garantia da contratação 

Item 5.1.2.1 a 
5.1.12 

Termo de Referência Acréscimo Modelo de execução do objeto 
h 	0. 
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Item 5.4.1 a 
5.4.6 

Termo de Referência Acréscimo 
: 

Informações para dimensionamento da proposta 

Item 5.5 e 5.6 Termo de Referência Supressão Não há exigência de garantia 

Item 6.14 

--- 

Termo de Referência Supressão A fiscalização será realizada conforme legislações especificas 

Ì 	Item 7 
H-. 

Termo de Referência Acréscimo Formas e prazos para pagamento 

I 	Item 7.14 a 
I 	7.22 
i 

Termo de Referência Supressão Não haverá liquidação por se tratar de licitação de cessão de uso 

1 	Item 7.23 a Ì 
Ì 	7.31 
1--- 

Termo de Referência Supressão/Acréscimo Prazos para pagamento 

Ì 	Item  7.32 a 
7.40 Termo de Referência Supressão Não haverá antecipação de pagamento 

Item 7.41 a 
7.45 

Termo de Referência Supressão Não haverá cessão de crédito 	 - 

Item 8.1 Termo de Referência Acréscimo Forma de seleção e julgamento da proposta por mer;or preço 

Item 8.12 Termo de Referência Supressão Não há necessidade de ato de autorização 

11,----.1tem 8.25 Termo de Referência Acréscimo Qualificação econômico financeira da empresa 

,iem 8.29 Termo de Referência Supressão Não há exigência para esta contratação 

Item 9 Termo de Referência Acréscimo Informações sobre o custo estimado da contratação 

Ì 	Item 10 Termo de Referência Supressão Está licitação não implica em dispêndio para a União 

Recife - PE, 26 de setembro de 2023.  

LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENÓRIO - V'  Ten  
Presidente da Equipe de Planejamento 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregão Eletrôiiod n° 32/2023 — Escolha do 
proposta mais vantajosa para empresa especializada na prestação de serviços continuados de recepcionista, secundado por Supervisão de 

Pessoal. com  execução mediante o regime de empreitada por preço global, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife. 
Processo Administrativo n° 64583.01413212023-92. 
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NTF: usc 
Hospital Militar de Área do Recife (160199) 
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Pregão Eletrônico para Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de recepcionista.  

OA CONTRA' 
R$ 1.646.124,48 

r,z‘ 	-:;;AO PCIEUC, 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Bra3Hia) 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

DO OBJETO 	 3 

2, 	DO.  PREGÃO TRADICIONAL 	 Error!  Bookmark not defined.  

3. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	  

4 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 	 6 

5" DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 	 8 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 	9 

FASE DE JULGAMENTO 	 13 

8 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 	 16 

9. 	DO MODELO TERMO DE CONTRATO 	 19 

1•0 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 	 21 

11. DOS RECURSOS 	 21 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 	 22 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 	 24 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  	25 

..Cámara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
•'Atualização; maio/2023 
Edital modeio para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133. de 2021. 
Aprovada pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
identldade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação  

,  

Michelle Correia dos Santos - 	Sgt 
AUX SALC 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICp N° 32r 

r.  

MODELO DE EDITAL 

MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO WU-1AR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.014132/2023-92) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife  por meio da 	d4u- 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC,  sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos ìermos 
da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, do •Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1, 	DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de recepcionista, secundado por Supervisão de Pessoal, com execuo 
mediante o regime de empreitada por preço global, visando atender às necessidades do HOSPITAL 
MILITAR DE ÁREA DO RECIFE (HMAR),  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

CPU 

A  licitação  scrá~lizado cm án-iee-iíern,  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da consultora-Geral da União 
maio/2023 

Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133. de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e inovação. 
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação  

Michelle Correia dos Santos - 30  Sgt 
AUX SALC 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

OU 

1 4. 	4-lic-itao será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela consta4-7-te-elo- 

ormo-4e--Refe-rêJae-ie.  feeulta-nde-se-ao licitante a pattieip-a-ge~us-Rt 	A1 	rem-de--seu-inte-Fesse, 

propg-sta-para tcdos-os-ite-rr 
	 •• " " 

0-U 

1 5. 	A licitação será realizada em grupo único, formados por 03 itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem 

PREGÃO TRADICIONAL 

2 1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

que constam da minuta de Termo de Contrato. 

3. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3 1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras).  

Os interessados deverão atenderás condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

:3 2. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
prornotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda 
que por terceiros. 

3 8. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

35. 	Para os itcns 	, a pertie 
tElTfl-GE do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, do 1-4- 
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Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atuaiização: maio/2023 
Edital  model()  para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133. de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação. 
Identidaoe visual pela Secretaria de Gestão e Inovação  

Michelle Correia dos Santos - 30  Sgt 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICP N°3 

Comblementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 

3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico  cu  
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável - técnico  cut  
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição: 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que discipline a matéria, conforme § 10 do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 	O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. 	A-  critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos c a empresa-a-  quo  
se-r- - - e 	 .2 e 3.7.3 poderão participar no apoie 	e 	e - e - 	- • e e. 	e rataóào, 

1-c-i-tação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclueiva de-agestes-p-áb-liees- 
do órgão 	ou e-rtti-d-ade, 

3.10. 	Eq-u-i-p 

 

as 

 

gru-po-cconômice- 

 

• - e _ - 	e •• - --e 
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3.11. 0-d-isoo-sto  nos 'tens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitagãe e_ 	 ,ão-de  serviço  quo  ind-uai- 

oração-do---proj-e-to-~,o c do projeto executivo, na-s contratações 

-reg-jh'es 	de execução.  

3.12. 	 e- 	e- 	lizadas 	no  -a~o-de—profetora-  e programas---parc--i-almertte- 

fi-nainoiados por agência oficial de cooperação eatranqeira ou por  or  -anismo financeiro irternaolorialeoern 

recur-6os do f+r-i-a-h-o-ierne 	ou jurid+oa-que 

i-nte-q-re o-rol-de-o-essoases-aneionada 	 inidônca  nor;  ter-moo-GI-a- 

Lei no 11.1.33/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4, 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4 1 	Na presente licitação, a. fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
lances e de julgamento. 

4 2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 
habilitação exigidos no edital e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

GGMO 	ancar  
in-te-grada- 

Cc ce 

 

C. ...CC .. 

   

• C C C. et`e - 

CO " 

	

s 	de-a-prosqntação de propostas e lanao-s, os 1-ieríz::r.tes 

	

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos r 	 -n-e-a • - • 	e  cc 	•—• e --cié 
'At"' 	.0 	-• -C.. 

e 	•1M1 •• 

C 	• Cet 14a-b4ita 	 i o, observado o disposto nos itens  8-1.1  e- C. "'" --• 	Ca` 

8-13.1-deste-E-d4a-k 

	

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema. que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bern como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega  

ern  definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor: a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7' 
XXXIII, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso  III  do  art.  50  da Constituição Federal; 

	

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

	

4 5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio -do stste-Fn-a- 
eetrôníco,  que 
	 o 	 e 2021  
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4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 	 •<:)- 
coeperativa deverá  declarer,  ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 	requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamenlo 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.' 
14.133, de 2021. 

4.6.1. 

assa-loção do campo "não' imped' 

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que miCroempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas.  
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão publica.e 
da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço: e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 	0 valor final  m-f-h-imo ou o percentual do doscon 
a--I4Gitação. 
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4.14. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4 15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

51. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

	

5.1.1. 	valor unitário e total do item: 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo 	 rno-ste •• 3" 	C • 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 	0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação 

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto 

5 4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5 6 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5 7. 	No presente licitaçãe-,-e-,44i6~rc, a 6.-o E.`77,-^Sa de Pequeno Porte não-poderão  so  odnoficior 
• regiMe de tributação pele-Simples---Na 	 se,viços serão  pros  ee e-- e se- -111z-80o-de. 
•trabath 	- - e-0 	 0--~-cle-ebm. o que 	e 	 de m"-ão  de obre para  fins 
Aril3,64át;i 	 • 	 .14C-1-80- 	 .',,~1-ar no 12312006, 

014 

5 	Na presente licitação, a K/iicroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,  
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequàet-f> 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

	

5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

	

5.9.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da a:  cação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal. gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. 	E-m--seatrata n el 
1iGitante-de 
rege+-n-a-s-calegóri e e 	 e cx 
base 	no-Clcssíficoção Brasileira-do-0-eup~es---C-8-0- 

a cm regime de 	êcxclusiv-ao.  
n-as normativas que 

cctivas datas bases e vigências, cam- 

5.12. 	Em 	to  
co-le-tree  aplicável ou  

o-paamanto do salário normativo  previsto no instruFricnto 
-9-we for maie-r-.- 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão publica, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último  nor  ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1_°/0  

(urn  por cento).  
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6. 9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema. na  hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6 10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de dispute adotado. 

6 11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispute "aberto os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. 	• A prorrogação automática da etapa de lances, de  due  trata o subitem anterior, será de dois 

rriinutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
iugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6 12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,  epos  o que transcorrerá  

period()  de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subite,m anterior, o sistema abrirá oportunidade pare que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12 3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

im lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12 5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.  Gasp 	soja adotado 
aeerto", 	 poderão—pa 
peec,o/ maior—p 

odo de disputo '--fechado e- 
be-rt-a—somente-os-4citant 	s que apresentarem -a  proposta do menor 

o e os -das 	prpposta-s até 10%—(4ez 	por cantd)—s-u-pericroal-i-n-fer-iefes 
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6.13.2. 	A  etapa de  Ian  
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C C 

   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sisterna 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a riez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá  corn  o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automátiea, junte à Recera 
Federal. do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. 
se  esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015.  

<kb-- 
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Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

- encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitern anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente  ern  valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados  epos  a comunicação automática para tanto. 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento);  na ordem de classificação. 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivaléncia dos valores apresentados peias microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6 21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), eu-ent;e- Ian-des-4Ra~ 

face 	fechada do-moda-de-disputa aberto o  footled-g- 

	

6.21 .1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances o critério de desempate será aguele 

previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021 nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato continuo à classificação, 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pare efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres rio ambiente 
ge trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

	

6.2.1.2. 	Persistindo o empate, será asseaurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras: 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
coloce(lo permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.22.1. 

e-Y~ 
serão observa 

;TT?  
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

-g-ru-poT-a—cootratação posterior de -item  específ'i'dó -gr-u-po 
-a-ção  dc  sua vantagem para-  o órgão ou a entidade e- 

eitabilidade: 

6-2-7,44 . 

6-22 1 2  

8.22.2. 	Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo} / [Será admitida a -pre~o—de- preços 
diferen-te!.-., 	con-forme os-critérios-ala 

6-22.2.1.  

6-22.2.2 .  

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificaco  
ern  razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4 
	

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais 
licitantes. 

6.22.5. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. 	O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas. 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. se  for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solii::itação 
fundamentada feita no  chat  peio licitante, antes de findo o prazo 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. 	&CAP;  

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CE1S, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1 	A  tentative  de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n°3/2018.  art.  29, §1°). 

7.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. 	Na  hipóteso,!, do inversão  das- 	 julgamento, caso ate-e-d44as as c-ond+t-Acs-cte- 

pa~ação, será ins4adc o prooes~  de ha~. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7 6 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada  ern  primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à. compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7 7. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1.. 	[indicar os acordos. dissídios ou convenções coletivas]; 

0(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 
licití:intes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos. 
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, 

7.8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 	contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência: 

. 7.8 3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
oesde que insanável. 

7 9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
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,y 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10.  Ern  contratação de  serviços  de engenkiaria, além das  disposições acima, 	a -análise -de 
e-x-equi-biti-dade-e-F.,abrepreço considerará o  seguinte:  

estirnar 

7.10.2. 

superação  do valor  global estimado c  peia superação de custo ut34ta4o tido corno relevante. con-fe~ 
piamm 

preço unitário, a cara 	..e 	ze -e -ço se dará  pcia 

C 

7.10.3. 	No  caso  de serviços  d  cradas inexequivei-s ac-p4:0-pesta3--Ctiie-S- 
vale-Fes- -fareill 	~es-a  75% (setenta-e-  cinco  por cente)-do valor  orçado  -pata-Adm-inistraaão.  

  

o  regime de execução.  in- • _ 	• - 	om 

 

7.10.4. 	Será-exigi-d-a-g-ar-a-atta-a-di-aional  do !ie-i-tante 	nccdor cuja proposta for-In-factor--a 8-5-%-(eiterita- 
e-atnes-par-aente)  do valor  orçado pela Adminis 	- e - e , - , 	 te-Uttirne-e s-v-ator 
den-repo-sta. 	sem-prejuízo  das demais garantia-o  exigíveis  dc  

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Gese  o custo  global estimado do objeto U 	 ee e- e-ee e 	.3~cctivcs sustos  
tint-tan-es- 	• e e^ 	 de Custos e Formagão-cle-P-regos  elaborada pele-13,eritstraçãO,. 
alassificade--e-m- 	 scrá convocado  para apresentar  Planilha por elo elaborada,  -copri-es 
re-spectivos-~-es-ad- 	 sob pena de não aceitação da proposta  

7.12.1. 	 tratando de 	e 	 ceder -Ser-á Gern-VGCadO a 

apresentou- -a-Ad-ministração, por-mete-eletrônico, as  plan-ilhas com 	 4s dos  
custes  unitários, 	e: 	-• cC C elaborado pola-Administração, bem  GGMG-001-1 detalhamente-das 

r C 

b-afiz-ar exce-paional-a-d-it,,men-te-pestener  do contrata- 

7.12.2. 	 tratando de serviços com fornecimento 	 de-dertiaação 

rdministração, o lic-itante-clevera-in,ticar -a-

--e~lec-ado-n-a-e-xesugão-sentratual, 

7.12.3. 	C.ase-a---p-reel. . e...e.-  e ifcrente-daquel-a-utilizada  pc  L., Administração como referencia-eu 

RãO estiver c ' 	- 	 .. e- e ee -.t-i-v-id-ade 	 e -  e - e e 	tioitaw.-e- 

d-evere-accscntar a respectiva CO-M-19-f0VG -08-de  exequibilidacte;  

licitant 

Administieaão-seme-i-e- 
dispost-tivos legais 	vigentes 

comprovem-a ex-eq-u-ibti-id-ade  da awe-sta. 

- a -e-stabelee-tia-t,?ela 
objeto da centrata-ç-Ao,-Pãe-GO-r.i:ariem- 

contidas nas-fa-ixas refercnciai-s-de- 	 produtividade, 

e-xel-u-s-iva-suja-

prodtiv-ide 
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7.12.5. 	 Fi-9-r---9,-Ekl-tte—Se 	 -metodologia  

pate  contratada, visaneto-assegurer a exesud-a-•e-de--e-b-jetse,edes, de-44-e--mantird-a-s-a-s- 	-par-a-844sta 

7 13. Erroseao-preen, cbirnente da+Iteartil-kta-n-à-e-e", Pdstituern me4vo 	para 	ea-desela-s-s-ificação de prepe-sta.. 
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a-jefaiA-e-do preço e -que se 	 este-e-e--~nte para 	 -tedes-es-c-ootes-d8 

eentrat 

7.13.1. 

5áfIt 

0--a4uste de q-u-e-t 

 

e-FfeS--9-1-14,34h 3S que-rtão alteFem a " 

 

e. 

    

    

     

7.13.2. 	Gen-s-tetera 	se erro-rio pre,enchimento  da ptanithei  pa-select  de- eerreção-a---ind-icação-de 

reeo-14-~te-d-e-1nctpostos e cont~es,  na -ferrea de, St-motes-Ne-eional, -que-nde -não-  Cabt-VCI  -esse 

regtree. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto. poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. 	Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado  ern  primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7 19. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á  corn  a 

venticação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especcações constantes no Termo de Referência. 

3 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8 1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAE. 

8.2. 	Quando-p-e-rmitida a participação de efflpi-CSE,S -estrang 'ras que não funcionem 	no  Rai-Seas  
ig  

e4i7". trad4c4e-14res 

8 3. 	Na-4-pó 

ass-inatura de-c-o-ntra 
empresa estrangeira que não fun-sione no País,-para 	fin-s-ea  

,  rages, 	es-deou-mentos exigidos para a-haetação ser-ão 
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41°- o  no Decret 

8.4. 	Quando permitida a participação de coneereie  de empres  
sera 	cc  • - 	aonletério  dos quantitativos de 
econ-am 

njoaa-quando 
ilitaoão 

8.4.1. 
peFte-C...' o termo de referência exigi  
de-I-WS-ER 
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AULT-QS 
órcio em relac,.:o ao valor exigido para os licitantes 

e 
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8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n°14.133/2021. 

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n" 
14.133/2021) 

8.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de qt...e 
cumpre as exigências de reserva de cargos pare pessoa  corn  deficiência e para reabilitado da Prevldencia 
Social, previstas  ern  lei e em outras normas específicas. 

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas - 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. C.,on-sidera 

if-Rprescindievel-pa-r_ 

ile-itan-te-deve--atcsta- 

essegaO-e a  °le o  direito  dc rc 

do local de execução 
Ontrole-do,- o-

zoção do serviço. 

8.10.1. 	0  ,liGit-at-1-te-cwe op-~or--re~r-vis-teria-prévia-terá dispon-ibili-zodo p 	• • tração-elata- 
e-,,5-orár-io  exclusive-6,  a ser  ogle-a-dada 	 FQ~---DE AGENDAMEWT-01,--ele----ineele-due 

. •  en  

8.10.2. 	Caso  o 
pFe-s 
p)1da-s-oon-cliçãe-s-e-peoulia-ridades do 	contrata ção  

-vistorio, poderá substituir-a---eleola-ra-ção-exigido-ao 
-7-iee- a-Gorda-do con,4-e-cigie-nto- 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos 

8.11.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade  co  
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN no 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°. 
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8.12. 	É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e manta-- 

Jos  atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

IN n° 31.2018,  art.  7°, caput). 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7', parágrafo único). 

8 13. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas prorrogável por igual  

period°,  contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. 	Na-h-Oétese-de-a-fase de-h 
	

• e - • 	Ao-da-p-ParaGstas-e 

ta-n-ocs, os licitart-teser-roami+t-haret-o, per o 	oictcn€trnutanearncnte °a -documentea da-k}a-b+i-it-a-çáo 

c-a -proposta C-0-M-0-- 	e - e 3 " 	Lai  do 	 8-4  'ea  e a 1°  49-arte-38-e-na4-4<' 

de (-}rt. 39 da4Rstrução-P•Jer-matigE --G-F-5--R9-7-3, 49 30-4e- :3-9- 

8 14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso,  ern  momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante melhor classificado. 

8.14.2. 	Resaeitada a exceção do subitem anterior,  relative  à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8 1a. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo  ern  sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022. 

t 39, §4°): 

8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e 

8.15.2. 
nr000stas, fr  

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas.  
due  não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada. 
registrada em ate e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8 17. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação até a apuração de urna 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresa$4e.pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaçãóna licitação  
(art.  40  do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20. Quando-a-  fase de habilitaçãd-a-ntedede  a de julgamento c já tivcr sido encerrada, não cabera- 
eX-Glusào--d-e-licitad-to po 	•e 	 -..• adà•-a,-salvd-em r,.2ão 	 —• ou  s-Ó  
der-l-heeidas-a-p 

9. -DA-ATA-GE-RE-G4~-~S 

9.1. 	He _ e-  cc  e ocultado da lie 	 e- a- 	 e e azo de-9-5jpitic<21  
dies,  contados a-pa-d-j-r  da data 	 • e ação-para assinar-a-Ata4e-Reg-i e 	e 

-valÁdads-  enc-antra-so nela fixado, -se-b----pena 	 de-deaad-e-n-ai-a-do direito à contratação, scrn arej-uiZAG- das 
sa-n9des-arev4-stas 	na-Lei--n-14.l33, de 2021. 

9.2. 	Q-prazo 	de-aa 

 

ror 

   

te-sali-e-i-taão 	 do 

 

C  

 

- e- ete •.e_  

  

    

bem ohassificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

{-a)  a s 

   

dentro do prazo; o e- t.-^-- 

 

• 

   

(-19)-a-juctifia •ta--pe-l-a-A-dpa-inistração. 

9.3. 	A-at-a-d-e-r-ag-i-stro de  pr  ços será a-s-s-~e 
de registre-d-a-p-r-e-9P-s, 

9.4. 	serão fo~izadas  tantas Atas de-Reg-ietro-de-Rreças-duaR  
tad-as-as-I-tens 	co 	• - •e - • e de-Refaredpiarpam--a-indicação do licitante vencedor, -a-a-cecride-(-s)- 
4-tera(ne),  as  re- 	 e 	 -e 	se 	 ondições, 

9.5. 	0--pFeça-reg4stra4o, com  a indicação -cl 
	

s  será divulgado no 	 PNCP e disponi-bil-izado 
durante a v-i-gencia-d-a-at 

9.6. 	A  -8~-a- 	 -e-s----i4-1R-0-s-ar-á—c-elow-promisso de fe 	-- • 	,a-s--eonel-i-ç-des 
~be-lac-des, m-aanão-e-brigará a Aciminictrz-~-a--santratar,  facultada-   a real~e-de-ll-ai-taç-ãe-espedí-fiea  
para  a-aquisiaão-p-r-eten-d-id- 	e- 0.-  -- .d-a-~-1Jstificada. 

9.7. 	Na-114pretase-de-e-c-e-nvadado não acslnar-a-at 	 e- 	 -no prazo 	-8--P-E-S- 	dÁGÕE4G- 

	

e-stabeleG 	 .s. 	•• • 	"ão-c-e-iwaaa-r--ds  licitantes remanescentes do ca-da-stro -de rasaii:va 

	

na-ordem 	 e 	 e '" • e 	,ra7 	e-e 	repostas-oal-o-p-rl-rnoirc olas-.sifice 

10. DO TERMO DE CONTRATO  

	

10.1. 	Após a homologa  ão  da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

	

10.2. 	0 adiudiccatário terá o prazo 5 fcinco) dias úteis, contados a partir da data  de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso  .(Nota de Em enho/Carta Contrato/Autorização , sob pena de decair do direito à 
contratação, sem preiuízo das sanções previstas neste Edital.  

/0.2.1 	Alternativa à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade  para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 
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ïüediante correspondência postal com aviso de  recebimento  {AIR  ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) diasi, a contar da data de seu recebimento. 

10.2.2 	0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser  prorrogado, por iqual  period°  _kor 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita  pela  Administração, 

10.3. 	0 aceite da Nota está substituindo o  contrato  aplicando-se à relação de negócios aii 
estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;  

	

103.1 	referida Nota está substituindo o contrato aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n-ç 8.666, de 1993;  

	

10.3.2 	a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital  e 

seus anexos;  

	

10.3.3 	a contratada reconhece ioue as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei  i.12  '5.'560'93 e reconhece os direitos da Administração  

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  

	 Oprazo de vigência da contratação é de 12 _(doze) meses, podendo ser  prorrogado 

por interesse  das partes até o limite de 60 (sessenta meses, com base no artigo 57, II, da Lei  

8.666, de 1993 ororrogávei conforme previsão no instrumento contratual. 

Iti 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar  corn  o Poder Público, hem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n2  3 de 26 

de abril de 2018, e nos termos do  art.  62,  Hi,  da Lei ng 10322, de 19  de juiho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

	

11.1.1 	Nos casos  ern  que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver  inscrito no SICAF, este  cieverá proceder ao seu 

cadastrarnento, sem ônus antes da contratação. 

	

11.1.2 	Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá  

m_gularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

12. 	Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar  

clue  mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadarnente, recusar-

se  à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da  aceitabilidade da proposta, negociação  e 

comprovados os requisitos de habilitação celebrar a contratação, sem prejuízo das  sanções 

previstas neste Edital e das demais corninações 	 
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11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído Ra-ata- no termo de referência, na forma de anexo, 
o registro: 

11.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
ciassificação na licitação; e 

11.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

11.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado Co 
certame em relação ao licitante mais 'semi classificado. 

11.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando hou,tar 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a  atado registro de preços o termo de contrato 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preçOs, nas 
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao Co 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização no forma 
prevista no edital, poderá: 

	

11.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudi"catário:  cu  

	

11.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

	

12.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1' do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4„. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 - 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida;  a qual 

Poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

contacto do recebimento dos autos. 

12 6. Os recursos nterpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três ) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que spbievenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. 	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12. 0. Os autos do processo permanecerão  corn  vista franqueada aos interessados no 843  etetrênico 

endereço Rua do hospício, 563 Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h de 
seaunda a  auinta, e na sexta-feira das 8-11 horas.  

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. 	Comete infração administrativa:  nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

13.1 1. 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelola pregoeiro/a durante o certame; 

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

proposta em especial quando: 

13.1.2 1 não enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital: 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ø ,a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

13.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciaração 
falsa durante a licitação; 

	

13.1.5. 	fraudar a licitação; 

	

13.1.6. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

13.1 7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

13.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.2. 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal 

	

13.2.1. 	advertência; 

	

13.2.2. 	multa; 

	

13.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

13.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motwas 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade qLe 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

13.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

13.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

133.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

13.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

13.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

13.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

	

13.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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13.6. Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias  ús,  contado da data de sua intimação. 

13 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

impOsiçãe .de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Publica direta e indireta do ante federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

1.3.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8. 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que iustifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará aprazo previsto no  art.  155, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

13.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do  art.  45, §40  da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quihze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

weterida produzir 

i 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, muita 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida,  due,  se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento 

1.3 13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14, 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. 	Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
• 14.133:  de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
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14,2 	A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eleír5Rico 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certamé. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, psir e-
rnaíl: licitacao.hrnar2021Rg_mail.corn.  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. 	Será divuigada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo 'qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, peio 
Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  -  OF.  

15.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduço  

Olt  do resultado do processo licitatório. 

15.7. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do Início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante. 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou  denials  peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e 
Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas 
e quartas, das 8 às 12h/ das 13 às 16h; terças e quintas das 8 às 12h/ das 13 às 15h e na sexta-feira  

das 8 às 12h.  

15.11. endereço eletrônico,  e-mail  licitacao.hmar2021@gmail.com. 

15.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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15.12.1.. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

15.12.1.1. 	Apêndice do Anexo — Estudo Técnico Preliminar; 

	

15.12.2. 	ANEXO II — Minute de Termo de Contrato; 

	

15.12.3. 	ANEXO Ill - Planilha de Custo; 

	

15.12.4. 	ANEXO IV - Modelo de autorização pare a utilização da garantia e de pagamento direto 

(conforme estabelecido na alínea  "di'  do item 1.2 do Anexo Vil-B da IN SEGES/MP n. 5/2017); 

	

15.12.5. 	ANEXO V - Modelo de Vistoria; 

Recife, PE, 22 de setembro de 2023. 

HA TO NTONIO C SARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

(Processo Administrativo n°64583.014132/2023-92) 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de serviços de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

recepcionista, secundado por supervisão de pessoal, com execução mediante o regime de 

empreitada por preço global, visando atender ás necessidades do HOSPITAL MILIATR DE 

ÁREA DO RECIFE (HMAR), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra  nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

Grupo ITEM 
DESCRIÇÃO! 

ESPECIFICAÇÃO 

Carga 
Horária 

Semanal 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Valor máximo 

aceitável 
mensal por 
empregado 

Valor máximo 
Total/Global 

do Item 
para 12  
meses* 

1 

1 Serviços de Recepcionista (36 
40H 

Funcionários) 20 
Sv Mensal 

12 R$3.569,10 
R$ 1.541.851, 

2 
Supervisor de Recepcionistas (1 

Funcionário) 
40H 

Sv Mensal 
12 R$ 4.670,13 R$ 56.041,51:,  

3 
Encarregado de Recepcionistas 

(1 Funcionário) 
40H 

Sv Mensal 
12 R$ 4.019,31 R$ 48.231 5 7-: 

VALOR GLOBAL PARA 12 MESES TOTAL R$ 1.646.124,48 (um milhão, seiscentos e quarente e seis mil, centc e vir ,-
e quatro reais e quarenta e oito centavos) 

VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO R$ 137.177,04 (cento e trinta e sete mil, cento e setenta e sete reais e quatro 
centavos)  
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•1.1.1. 	0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como 

comum(ns), =forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. Os 

serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271,  

de 1997, caracterizando-se como atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão Licitante, não inerentes às 

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  

1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados  do(a) podendo prorroga  por até 10 

anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

1.3.  

07 da  Let- 

- 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando [..] OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU [os termos da Nota Técnica ...L.]; 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhannento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de  sells  quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico, 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento 

a seguir: 

I) ID  PCA no PNCP: 00394452000103-0-00145/2024. 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023. 

Ill) 	Id  do item no PCA: 56 

IV) Classe/Grupo: OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 

V) Identificador da Futura Contratação: 160199-2/2023 
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2.3. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2023], conformê:'-tonst 

informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. 0 HMAR necessita da terceirização dos serviços de recepcionista, que preste assistência 

médico-hospitalar aos usuários do Sistema de Saúde do Exército, no estado de Pernambuco e, de forma 

subsidiária, aos estados de Alagoas, Sergipe, Paraíba, Rio Grande do Norte, Bahia, Ceará, Maranhão e 

Piauí, valendo-se de sua condição de hospital militar de área com público aproximado de 45.000 usuários 

deste sistema, Baseado em informações do Cadastro e Beneficiários (CADBEN), que vem aumentando 

substancial e anualmente, abranqendo os beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FUSEx), os  

beneficiários do Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército  (PASS),  

Ths beneficiários do Sistema de Atendimento Médico aos Militares do Exército e seus Dependentes  

(SAMMED) e os beneficiários do Sistema de Assistência Médico-Hospitalar aos  Ex-Combatentes (SAMEX-

CMB), militares e dependentes das outras Forças Armadas e militares das Nações Amigas do Brasil, bem  

como os conscritos (Soldados do Efetivo Variável), que incorporam anualmente nas diversas  

Organizações Militares das Guarnições apoiadas. Faz-se necessária à contratação de empresa idônea,  

para prestar os referidos serviços, considerando que tais encargos não constituem atividade fim da  

instituição. A alternativa da terceirização vem-se traduzindo em otimização dos serviços, principalmente 

no que tanqe à profissionalização e melhoria no atendimento. Visto que essa organização Militar de 

Saúde está carente de profissionais de recepção e, que o emprego de seu efetivo militar para função se  

mostrou ineficiente, fruto do reduzido efetivo e da falta de treinamento especifico de seus quadros.  

Considerando também o número de profissionais de recepção pretendido e a distribuição dos mesmos  

em vários locais do hospital, carece também da presença de um supervisor(a) de pessoal bem como,  

encarreqado(a) para coordenar os trabalhos do qrupo, servindo de elo entre os profissionais  

---4erceirizados e a Administração.  

3.2. Os quantitativos foram estabelecidos tomando como base o atual contrato existente que permite que o 

serviço seja prestado de maneira adequada assim como as necessidades das diversas seções que dependem das referidas 

funções de recepcionistas. Essa atividade apoia a função finalística do HMAR, sendo indispensável para o bom 

funcionamento e prestação de serviços de qualidade.  

3.3. Servidores efetivos foram extintos ou colocados em extinção. Os cargos compatíveis com a execução dos 

serviços que se pretende contratar estão entre os elencados na citada Lei. A presente necessidade de contratação 

encontra respaldo legal no Decreto n° 2.271/97, que dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública  

Federal direta. Pela interpretação do referido Decreto, deduz-se que as atividades materiais acessórias, instrumentais ou  
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complementares aos Assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade poderão ser objeto de  

execução indireta, por meio de terceirização. Dessa forma, a contratação em apreço possui caráter instrumental e 

complementar, pois as atividades que serão desempenhadas não se sobreporão àquelas definidas para os servidores 

efetivos. O Decreto no 2.271/97 estabelece as normas para a contratação de serviços pela Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional e dá outras providências, a saber:  

Art. lo  No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional poderão ser objeto de 

execução indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do órgão ou entidade.  

§  lo  As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, 

reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações serão, de preferência - 

objeto de execução indireta.  

§ 2o Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas 

pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de 

cargo extinto.,  total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.  

3.4. A principal missão das atividades meio e apoio operacional é garantir a operacionalização integral das 

atividades finalísticas (atividades atreladas às funções do Hospital) de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, segura e 

ccnfiável. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente, obter 

melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações. Essa difícil missão, muitas 

vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em razão da falta de uma estrutura específica para  

execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares, são imprescindíveis para o  

funcionamento da organização, como é o caso do serviço terceirizado que se pretende licitar.  

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar a alta  

produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as adequações dos 

atuais serviços são as metas visadas pela administração das atividades meio e apoio operacional, o 

que não seria possível sem a contratação desse serviço especializado terceirizado. Sendo assim, a  

terceirização do referido serviços tem sido o meio mais adequado para atingirmos a meta dese¡ada, 

pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, bem como, 

um elevado padrão na satisfação do interesse público. A prestação de serviço objeto dessa licitação 
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é serviço auxiliar, com impossibilidade de aproveitamento de servidores do quadro, efeti  

Hospital. Tal quadro de profissionais efetivos e atrelados a funções finalísticas do nosso(0,rgão não 

deve ser desviado para funções auxiliares ou acessórias, mesmo que necessárias à Administração, 

para o desempenho de atribuições secundárias, sob pena de caracterizar-se tal ato como desvio de 

função e prejudicar o atendimento ao usuário. A futura contratação poderá estender-se por mais de 

um exercício financeiro, aplicando-se, portanto, literalmente, o conceito de serviço continuado. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

---Sustentabilidade 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1 1. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá consultar a descrição de 

serviços pertencentes às seguintes categorias de ocupação, conforme a  

4.1.2. Classificação Brasileira de Ocupações — CBO:  

CARGO CBO DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Serviços de 

Recepcionista 

422110 

- Recepcionar com cortesia os usuários do Fundo 

de Saúde do 

Exército 	(FUSEx) 	para 	realização 	de consultas, 

marcação de exames e retorno. 

- Prestar atendimento telefônico com cortesia e 

fornecer 	informações 	sobre 	horários 	de 

atendimento dos profissionais. 

- Preencher e imprimir os mapas de atendimento 

diário. 

- 	organizar 	a 	recepção 	e 	retirar/arquivar 

prontuários utilizados nos atendimentos.  
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- organizar informações e 	planejar o trabalho 

cotidiano. 

- Operar computadores bem como os sistemas 

utilizados pela 	Diretoria de Saúde do 	Exército 

Brasileiro. 

. 
, 

Supervisor de 

recepcionistas 

.. 

4201-25 

Supervisionam diretamente, lideram e motivam 

uma 	equipe 	de 	trabalhadores 	que 	prestam 

serviços de atendimento ao público ou coletam 

informações e documentos, tais como, caixas e 

bilheteiros, coletadores de apostas e de jogos, 

recepcionistas, 	telefonistas 	e 	operadores 	de  

telemarketing 	e 	atendimento, 	cobradores, 

entrevistadores e recenseadores, intermediando 

relações entre clientes e prestadores de serviços 

e 	ou 	funcionários 	entre 	pesquisadores 	e 

informantes; planejam e administram o trabalho 

da equipe, definindo rotinas de trabalho, técnicas 

de 	abordagem 	de 	clientes 	e 	informantes 	e 

estratégias 	para 	cumprimentos 	de 	metas 	e 

prazos, 	identificando 	prioridades 	e 	suprindo 

materiais e equipamentos para execução dos 

serviços, 	bem 	como 	o 	seu 	desenvolvimento 

profissional; controlam atividades financeiras. 

Recepcionam e prestam serviços de apoio a 

clientes, 	passageiros; 	prestam 	atendimento 

telefônico 	e 	fornecem 	informações 	em 
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escritórios, consultórios, hotéis,  hospitals,  

bancos, aeroportos e outros estabelecidoS 

marcam entrevistas ou consultas e recebem 

clientes ou visitantes; averiguam suas 

necessidades e dirigem ao lugar ou a pessoa 

procurados agendarn serviços, reservam (hotéis e 

passagens) e indicam acomodações em hotéis e 

estabelecimentos similares; observam normas 

internas de segurança, conferindo documentos e 

idoneidade dos clientes e notificando seguranças 

sobre presenças estranhas; fecham contas e 

estadas de clientes; organizam informações e 

planejam o trabalho do cotidiano. 

Encarregado de 

recepcionistas 

422105  
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4.1.3 Trata-se de serviço continuado com prestação de mão de obra exclusiva. 

4.1.4 O contrato terá a duração inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

4.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço. 

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.3.4. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e 

diretrizes de sustentabilidade, naquilo que couber: 

4.3.5. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 

I 
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4.3.6. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental 

em relação aos seus similares; 

4.3.7. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; 

4.3.8. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous  

Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crono hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difeni! 

polibromados (PBDEs); 

4.3.9. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água; 

4.3.10. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local; 

4.3.11. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 

energia; 

4.3.12. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; 

4.3.13. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.3.14. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.3.15. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos 

bens, serviços e obras; 

4.3.16. Destínação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que 

decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando sua 

qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 

eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 
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4.3.17. A responsabilidade por eventual dano ambiental decontez• 

inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta contrataçãc e do 

licitante; 

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 [..J; 

4.1.21..], 

4.1.31 ./. 

indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021) 

4. 5. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca (s), característica(s) ou 

modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (..). 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.6. Diante das conclusões extraídas do processo n. 	 a Administração não aceitará o fomecirne.: ,o 

dos seguintes produtos/marcas: 

4.6 1. [..3; 

4.6.2. [..]; 

4.6.3. [ 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.7. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.9. É admitida a subcontratação parcial do objeto. nas seguintes condições: 

4.9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a 

qual consiste em: (...). 

4.9.2. A subcontratação fica limitada a 	(parcela permitidalpercentuall 
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4.z). O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação;  caso admitida 

Garanfia da contratação 

4.10. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.11. Em caso opção pelo seguro-garantia, 5% no valor da contratação  a parte adjudicatária terá prazo de 

um mês, contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da 

assinatura do contrato. 

4.12. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

4.13. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia d. 

contratação. 

Vistoria 

4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

OU 

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento piano 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direilo de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por seividor designado para esse fim, de segunda á sexta- 

feira, das 	09:00 horas às  15:00 	 horas. 

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela amores 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.17. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

4.17 1. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento piano das condições e pecullé.-7ridades da 

contratação.  
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NÍURA 
4.17.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconheci 	to das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços. 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1.  A execução do ob¡eto seguirá a seguinte dinâmica: 

r)/ 

AKE4 

F01.111::5 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICOS° 32/202 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 
INSALU-BRIDADE 

POSTOS 

(QUANTIDADE) ITEM  SERVIÇO 

Para o posto 

médico, 

12X36 

1  
Serviços de 

Recepcionista 

Posto Médico (4); 

Odontologia (4);  44H 20%  

Same(5); 

Rec.Policlinica(1); 

Abas (2); 

FUSEx (4); 

Laboratório (4); 

Radiologia (2); 

Odontologia (4); 

Fisioterapia (1); 

Cardiologia (1); 

Ginecologia (1); 

Radiologia marcação (1) 

Oftalmologia (1)1 

Diarista 40H 20%  

2 

CARGA 

HORÁRIA 

Serviços de 

Recepcionista 



Ortopedia (1); 

Patologia (1)• 

Clinica Medica (1); 

Psiquiatria (1); 

Oncologia (1). 

Supervisor de  20% 
3 

recepcionistas 
HMAR Diarista 40H 

En( árregado de 20% 
4 

recepcialistas 
HMAR Diarista 40H 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

5.2. A-exeeução  do objeto seguirá  a- 	 seguinte-EN  

5.1.2. Início da execução do objeto: [101 dias Ida assinatura do contrato] OU Ida emissão da orderrL, 

de serviço]; 

5.1.3. 

per-ieelicidado ão do  trabalho:  f..);  

etapas, tecnologias procedi~tos~no-ia-e- 

5.1.4.-Grenegrama de realização-desse~1,:. 

5.1.5. 	 Etap nclutdo  
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Local e horário da prestação dos serviços • 
.7 .  

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: O serviço será executado no HOSPITAL  

MILITAR DE ÁREA DO RECIFE, situado na Rua do Hospício, 563 - Bbairro Boa Vista, Mmunicípio de 

Recife, Estado de Pernambuco, 50050-050.  

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: [107:00 ás 17:00 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas tabaixoy[em anexot 

5.5. Horário de funcionamento do órqão e o horário em que deverão ser prestados os serviços: o 

Hospital Militar de Área de Recife realiza atendimento ambulatorial a seus usuários das 07h0Omin 

às 17h0Omin, nos dias úteis e em regime de sobreaviso no período da noite, finais de semana e 

feriados. As UTIs, pronto atendimento (posto médico), áreas de internação e Centros cirúrgicos, 

possuem funcionamento contínuo.  

5.5.1. Posto Mmédico: Atendimento aos usuários, cadastramento dos usuários no sistema 

organização do setor, conferência de documentação, confecção do documento  d 

internamento, manter consultórios abastecidos e organizados, abastecimento do posto de 

enfermagem com material consumível, recolher fichas de atendimento diariamente para  

entrega no administrativo do PM, conferência do CADBEM, entre outras atividades pertinentes,  

5.5.2. SAME/Recepção/Abas: Realizam marcações de consultas, cadastro de usuários no sistenT, 

remarcações de consultas através do telefone, ensinam aos pacientes sobre como utiftnr  os 

Sistemas, confeccionam as senhas de atendimento diário, atualizam e reimprimem fichas de 

cadastro dos usuários, recebem todos os usuários que tem acesso pela policlínica na recepção 

central, recebem correspondência dos correios, realizam atendimento telefônico na recepção. 

p.restam  informações aos pacientes sobre ambulatórios e destinos médicos, bem como setores  

diversos do hospital, distribuem senhas para atendimentos diários, organizam pacientes para o 

Atendimento Básico de Saúde (ABAS), mantendo os consultórios do ABAS organizados.  

5.5.3. FUSEx: Atendimento ao público, operadoras do Sistema de Registro de encaminhamentos  

(SIRE)  e emissão de Guias de atendimento  Online.  

Q na pplEggp  de guias.  
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5.5.4. Odontologia: Acolhimento aos usuários com gerenciamento dos bancos de dados tais 

como: prontuários odontológicos físicos, e registros no Sistema de Registro de  

encaminhamentos  (SIRE)  entre outros, organização e distribuição do fluxo de Prontuários 

Odontológicos Físicos entre os consultórios/recepção e sala de prontuários.  

5.5.5. Laboratório: Atendimento ao usuário, amparando as necessidades, de acordo  corn  as  

possibilidades do LAC/Anatomia, Patológica, cadastro, transcrição, conferência, impressão de  

resultados e envio dos mesmos, emissão de relatórios, levantamento das atividades 

envolvendo as rotinas dos exames laboratoriais, recebimento de amostrasjeipécimes de 

urinálises, parasitologia,  

5.6.6. Patológica: Atendimento ao usuário, no Serviço.  de Anatomia Patológica, citologia  

biópsias pzra histopatológico, atuando no recebimento de material, cadastro e entrega  de 

exames, pessoalmente e por  e-mail,  recebimento, orientação, detathamentoxitológja e 

biópsias para histopatológico, atendimento aos usuários do Serviço de Anatomia Patológica,  

atuando no recebimento de materiaLcadastro e entrega de exames, pessoalmente e por  e-mail,  

recebimento, orientação, detalhamento e encaminhamento de exames laboratoriais. 

5.5.6. Radiologia: Protocolo de exames trazidos pelos pacientes para análise  comparativa e 

entrega dos resultados dos exames realizados no setor radiológico do HMAR, bem como 

marcações de exames de imagem.  

5.5.7. Fisioterapia: Implantação, auditoria, marcação e agendamento de pacientes e serviços de 

recepção em geral.  

5.5.8. Cardiologia: Atendimento ao publico, e serviços de recepção em geral.  

5.5.9. Ginecologia: Atendimento ao publico, lançamento de consultas, registro de atendimentos 

e serviços de recepção em geral.  

Neurologia: Atendimento ao publico, registro de atendimentos e serviços de recepção 

em  geral.  

5.5.11. Oftalmologia: 	Atendimento ao Publico, o seja recebendo os _pacinetes 

presencialmente na recepção ou pelo telefone. realiza agendamentos,  fornece 

informações e orienta a circulação dos pacientes e dependentes. Manter a rece_pcão 
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oroanizada e preparada para atender às solicitações dos pacientes,AtendimeRtdd"..  
fy. 

publico, registro de atendimentos e serviços de recepção em gera  

5.5.12 Ortopedia: Atendimento ao publico, registro de atendimentos e serviços de recepção e  

geral.  

1.11.1. Endoscopia: Atendimento ao publico, registro d.e- atendimentos, marcações de exames e 

serviços de recepção em geral.  

5.5.13 Clinica Médica: Atendimento ao publico, registro de atendimentos e serviços de recepção 

.P1P_.ggrq!• 

5.5.14. Psiquiatria: Atendimento ao publico, registro de atendimentos e serviços de recepção 

em geral.  

5.5.15. Oncologia: Recepcionar os pacientes e familiares que chegam ao setor, marcação de 

consultas, reagendamento de consultas em caso de necessidade, levantamento de dados 

estatísticos para o setor, preenchimento de planilha de dados do setor, implantação de 

pacientes nos sistemas, Xerox de exames de pacientes e colocar nos prontuários, separir 

prontuários para as consultas, manter prontuários organizados para consultas e quimioter9oias: 

5.6 A. e c tiçiw dos serviços será mie iada com a a.ssi.n.atura do contrato, na. Ifu-n-1  

(ilp: sc,(zut": 

5.6.1. 0 serviço será executado no HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE, situado na  

Rua do Hospício, 563 — bairro Boa Vista, município de Recife, Estado de Pernambuco,  

50050-050.  

Materiais a serem disponibilizados 

5.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário: 

5.7.1. [...1; 

57.2.1..];  

57.3.  
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.8. A demanda do órgão tem como base as seguintes características.  Quantitativo de usuários:  

HOSPITAL IVI,LITAR DE ÁREA DO RECIFE no (HMAR), situado na R. do Hospício, 563 — Boa Vista 

Recife - PE, 50030-230 pPossui  urn  fluxo de pessoal em torno de 7.000 atendimentos mensais,  

envolvendo a Unidade de Internação, Emergência, Laboratório, Odontoclínica e Consultórios e  

dispõe atualmente de 587 (quinhentos e oitenta e sete) servidores entre civis e militares.  

5.9. Horário de funcionamento do órgão e o horário em que deverão ser prestados os serviços: o 

Hospital Militar de Área de Recife realiza atendimento ambulatorial a seus usuários das 07h0Omin  

às 17h0Omin, nos dias úteis e em regime de sobreaviso no período da noite, finais de semana e  

feriados. As UTIs, pronto atendimento (posto médico), áreas de internação e Centros cirúrgicos,  

possuem funcionamento continuo.  

5.10. Os integrantes da Empresa contratada deverão tomar ciência do Plano de Combate  

Incêndio,das normas de segurança interna e dos procedimentos para controle de infecção 

Hospitalar estipuladas, restrições de área, questões de segurança institucional, privacidade, 

segurança, medicina do trabalho, dentre outras.  

5.11. O HMAR possui refeitório próprio que fornece alimentação apenas para os militares da casa,  

entrega alimentação aos pacientes e acompanhantes pertencentes ao hospital mediante etapa 

recebida dos órgãos provedores. Portanto os trabalhadores contratados não serão alimentados  

pelo HMAR.  

5.12. 0 horário previsto deve ser rigorosamente obedecido e no caso de faltas deverá ocorrer 

substituição em até 2 (duas) horas do momento da comunicação. É obrigatório o uso de 

uniformese cracha pelos funcionários prestadores de serviço a ser fornecido_kelo licitante 

vencedor.  

5.13 [...7;  

6.13.1. [...1; 

6.13.2. 	 

5.1. 0 horário previsto deve ser rigorosamente obedecido e no caso de faltas deverá ocorrer 

substituição em até 2 (duas) horas do momento da comunicação. É obrigatório o uso de 

uniformes e creche pelos funcionários prestadores de serviço a ser fornecido pelo licitante 

vencedor.  

5.2. [...]; 

5.2.1 I: 

 

, Câmara Nacional de Modeios.de  Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado rela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidaae visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 41184  

Michelle Correia dos Santos - 3° Sgt 
AUX SALC 

 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/20 

5.2.2  

5:44:-Espeeificação-ea-garantia do.sefviç-e-(aft-,-404°,  inciso  ill.  da   Lei n° 14.1.33;-ee-2-0244O.7;razo-4e- 

garantia....eent-Fatual.....des serviços 

-(-G8 eigo-de-Defesa Consumídc 

 na Lei n° 4.07-87-de-1-1---Gle-seternbro-4e-40- 

OU 

5.16. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com 

a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações 

climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando disposto nos itens 

seguintes: 

	

1.2. 	5.16.1.0 uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

	

1.3. 	6.16.1.1. Recepcionista litlasculino): Composição do conjunto: 01 (um) Paletó 

confeccionado em tecido abardine cor azul marinho ou 'reta• 02 duas Cal as ti so Social 

içonfeccionado em tecido gabardine, cor azul-marinho ou preta); 02 (duas) Camisa Social 

(confeccionada em tricoline misto, cor brancaverde); 02 (duas) Gravatas (em poliéster, lisa, cor 

preta); 02 (dois) Pares de meias (tecido liso em poliamida, cor preta); 01 (urnj Par de Sapatos 

(fabricado em couro de boa qualidade na cor preta). Crachá de identificação do funcionário com  

o nome usual de chamamento do profissional, colocado na parte da frente, na altura do peito,  

ao lado direito;  

5.16.1.2. Recepcionista (Feminino); Composição do conjunto: 01 (um) Casaco tipo  

Blazer  (confeccionado em tecido gabardine, cor azul-marinho ou preta); 02 (duas) Calças tipo 

Social jconfeccionado em tecido gabardine, cor azul-marinho ou preta); 02 (duas) blusas tipo 

social manga 3/4 femininaBlusas tipo Social (confeccionada em tricoline  mist°,  or  

brancaverde); 02  Idols)  Pares de meias (tecido liso em poliamida, cor preta); 01 (um) Par de  

Sapatos (fabricado em couro de boa qualidade, Sapato Scarpin Sintético  

Bico Fino Salto Grosso Bloco A2.12A  
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5.16.1.3. Crachá de identificação do funcionário com o nome usual de chamamento do 

profissional, colocado na parte da frente, na altura do peito, ao lado direito.  

5.16.1.4. Supervisora de recepcionistas e Encarregada de recepcionistas (Feminino): 

(Composição do conjunto): 01 (um) Casaco tipo  Blazer  (confeccionado em tecido_g_ahardint„ 

cor preta); 02 (duas) Calças tipo Social (confeccionado em tecido gabardine, cor pret_ái• 02 

(duas) Blusas tipo Social (confeccionada em tricoline misto, cor branca); 02 (dois) Pares  de 

meias (tecido liso em poliamida, cor preta); 01 (um) Par de Sapatos (fabricado em couro de 

boR qualidade, tipo Scarpin, na cor preta). Crachá de identificação da supervisora com o 

nome usual de chamamento da profissional, colocado na parte da frente, na altura do peito,  

ao  lado ó:reito. Obs. O uniforme da supervisora deverá ser de modelo diferente dac—

recepcionistas dentro do modelo acima e da cor prevista nesse item.  

5.16.1.5 Supervisor Recepcionista e Encarregado de recepcionistas  (Masculine):  

Composição do conjunto: 01 (um) Paletó (confeccionado em tecido gabardine, cor preta)- 02 

(duas) Calças tipo Social (confeccionado em tecido gabardine, cor preta); 02 (duas) Camisas 

Sociais (confeccionada em tricoline misto, cor branca); 02 (duas) Gravatas tempoliéster, lisa,  

cor preta) ; 02 (dois) Pares de meias (tecido liso em poliamida, cor preta); 01 (urd Par de 

Sapatos (fabricado em couro de boa qualidade na cor preta). Crachá de  identificação do 

supervisor com o nome usual de chamamento do profissional, colocado na parte da frente,  

na altura do peito, ao lado direito. Obs. O uniforme do supervisor deverá ser  de modelo 

diferente dos recepcionistas dentro do modelo acima e da cor prevista nesse item. 

5.16.1.6 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, 

seguindo os seguintes parâmetros mínimos:  

5.161.7 02 (dois)  con  juntos completos ao empregado no inicio da execução 

do contrato, devendo ser substituido 01 (um)  con  junto completo  di_,  uui forme a 

cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenul. 

oito) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atndam 

as  condições mínimas de apresentação;  
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5.16.1.8. No caso de empregada gestante, os  uniform  A deverti0.5,  set  

aproprí.  a os para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;  

5. 2.2. 1. 

	

	5.16.1.9. Os uniformes  deverão ser entre ues mediante recibo cu 'a  co  a 
devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao 
servidor responsávelpela fiscalização do contrato.  

5.16.1.10. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

5.16.1.11. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização 

do contrato. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.17. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas 1. 

5 17.2. . 

7.3. 

OU 

5.18. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

.A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período 	 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do prepostr 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

	

6.10. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

	

6.11. 	O fi,3oal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrênciàs relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021,  art.  117, §1°, e Decref 

n° 11.246, de 2022,  art.  22, II); 

	

6.12. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, 

de 2022,  art.  22,  III);  

	

6.13. 	O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 
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6.14. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas ,1_?raz.a...d.as, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, 

de 2022,  art.  22, V); 

6.15. 

	

	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto n°11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

6.16. 

	

	A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] 

para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

6.17. 

	

	Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

6.18. 

	

	0 fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

6.19. 	0 preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

6.20 

	

	A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço  corn  menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle (7",a prestador. 

6.21. 

	

	Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

6.22. 

	

	É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços por ela realizada. 

6.23. 

	

	0 fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

6.24. 

	

	A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridacs,e 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,  
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respeitanio-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

(IN05/17 -  art.  62) 

	

25. 	A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  (art.  47, §2°, 

IN05/2017) 

	

6.26. 	A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

	

6.26.1 	[...]; 

	

6.26.2 	[...]. 

	

6.27. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

	

6.28. 	As c,..sposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 

força da Instrução Normativa Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022. 

	

6.29. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 1 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

	

6.30. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

	

6.31. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

pr.widênuias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, 

IV).  
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„ 

	

6.32. 	A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticoslevandb:Se , 
em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erro S e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

	

6.33. 	Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 

as seguintes comprovações: 

6.33.1 	No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do TrabalKo (CLT): 

	

6.33.1.1. 	6.33.1.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá 
apresentar a seguinte documentação: 

6.33.1.1.2. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

6.33.1.1.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; 

6.33.1.1.4. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

	

6.33.1.2. 	6.34. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando 
não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores (Sicaf): 

6.34.1.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 

6.34.1.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

6.34.1.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.34.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.33.1.3. 6.34.1.5. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos 
seguintes documentos: 

6.34.1.6. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 

6.34.1.7. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 

que conste como tomador a parte contratante; 
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6.34.1.8. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

6.34.1.9. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 

empregado; e 

6.34.1.10. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

	

6.33.1.4. 	6.34.1.11. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da 
extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no 
prazo definido no contrato: 

	

6.33.1.5. 	6.34.1.12. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregado' 
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da, 
categoria; 

	

8.33.1.6. 	6.34.1.13. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 
referentes às rescisões contratuais; 

	

6.33.1.7. 	6.34.1.14. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado; 

	

6.33.1.8. 	6.34.1.15. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.34.1.16. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item 6.33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

6.34.1.17. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no 

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadannente. 

6.34.1.18. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada dever-

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do  art.  507-B da CLT, ou 

comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, 

em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.34.1.19. 0 termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 

dos Empregados e obedecerá ao disposto no  art.  507-B, parágrafo único, da CLT. 

- 6.34..1.20. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 

item, será a•:.•.eito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 
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6.34.1.21. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em raião do 

cumprimento das obrigações previstas neste item.. 

6.34.1.22. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 

Interesse Público (Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

6.34.1.23. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.34.1.24 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribui';ões previdenciárias, 

os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.34.1.25. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 

oficiar ao Ministério do Trabalho. 

6.34.1.26. 0 descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções. 

6.34.1.27. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

6.34.1.28. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento cs 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará c fato à 

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada. 

6.34.1.29. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratadz1 F13 prezo de quinze 

dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 'empregados da 

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

6.34.1.30. 0 sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

6.34.1.31. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 

Contratada.  
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6.34.1.32.0 contrato só será considerado integralmente cumprido após a Cómprov-aç-ão.--;:pe1a,c6 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárWs:- e para corrí-b-' 

FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.34.1.33. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.34.1.34. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.34.1.35. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item • 

do Anexo VIII-B da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por  fore  

da Instrução Normativa Seges/Me no 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.34.1.36. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fisca,  

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatói 

que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

6.36. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciannento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para  firs  ck: 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.37. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21 

6.38. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,  pa  - 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal d.-

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, 

21, Ill). 

6.39. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 
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6.40. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  

158 da Lei :- r‘ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto no 11.246 • de 2022,  art.  21, X). 

6.41 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

obetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.42. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 

previsto no Anexo XXX OU  [outro instrumento substituto] para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços OU  o disposto neste itcm. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

	

7.2.1 	Não produzir os resultados acordados, 

	

7.2.2 	Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

	

7.2.3 	Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- 

;us com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

' 3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

7.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1.1.1. 

7.4.1.1.2. 

7.4.1.1.3. 

Do recebimento 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10_XXX (XXXXdez)  dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
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exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a , da Lei n° 14.133 e Arts.-Ir4/  e 23, X c.1

Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.6. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem .a parcela a ser paga. 

7.7. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n° 

11.246, de 2022). 

7.8. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  (Art.  23, X, 

Decreto n° 11.246, de 2022) 

7.9. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

	

7.10. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

	

7.10.1.1.1. 	O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resulta - 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ss 

encaminhado ao gestor do contrato; 

	

7.10.1.1.2. 	O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterio, dentre 

outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

	

7.11. 	Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrepn do termo detalhado ou 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

	

7.12. 	0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

	

7.13. 	A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejar- 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisó.  

(Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 
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7.14. 	0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

	

7.15. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

	

7.16. 	Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

	

7.17. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 	(.4ez10 	) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

	

7.17.1 	Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento  (art.  21, 

VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

	

7.17.2 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

	

7.17.3 	Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

	

7.17.4 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

	

7.17.5 	Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

	

7.18. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

:-Jantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

-rripresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

Página 54 184  
Niiiiidi5nal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

i-kzua)ização: maio/2023 
modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 

-.provado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
'entidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Michelle Correia dos Santos - 3° Sgt 
AUX SALC 



EDITAL - PREGÃO ELETROSICO N° 3 

7.19. 	Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo...:aitifráta 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

	

7.20. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

	

7.21. 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias  út  

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  

32° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

	

7.22. 	O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021 

	

7.23. 	Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

	

7.23.1 	o prazo de validade; 

	

7.23.2 	a data da emissão; 

	

7.23.3 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

7.23.4 	o período respectivo de execução do contrato; 

	

7.23.5 	o valor a pagar; e 

	

7.23.6 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

	

7.24. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaç. 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, se m ônus à contratante; 

	

7.25. 	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação dà 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no  art.  68 da Lei n°14.133/2021. 

	

7.26. 	A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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7.27. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual  period();  a 

critério do contratante. 

	

7.28. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

	

7.29. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

	

7.30. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

	

7.31. 	0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

77, de 2022. 

	

7.32. 	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice XXXX IPCA  de correção monetária. 

Forma de pagamento 

	

7.33. 	O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

	

7.34. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

„. 

	

7.35. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.35.1 

	

	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

	

7.36. 	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de. épMPr;o-Va00: 	_ 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previstiY;na referida  LE  

Complementar. 

Cessão de crédito 

	

7.37. 	É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

	

7.38. 	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

	

7.39. 	A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

	

7.40. 	Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fisco: 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefício' 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

	

7.41. 	0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

	

7.42. 	A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

.Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador 

Conta-Depósito Vinculada 

	

7.43. 	Para tratamento do risco de descwnprimento das obrigações trabalhistas, providenciárias e  co,.  

FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere 
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Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do  art.  1° da IN SEGES/ME 98, de 

2022. são as estabelecidas neste Tenno de Referência. 

	

.7.44. 	-Os custos estimados das tarifas bancárias são de responsabilidade do contratado 

correspondem ao valor estimado de R$ fxxx,xxl por mês, podendo ser contemplados na proposta da 

licitante e devendo ser debitados dos valores depositados. 

OU 

	

7.45. 	Na preserite contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias. 

	

7.46. 	0 futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 

contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem coma das contribuições previdenciárias e do  FGT.'S,  

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

	

7.47. 	Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração  (ex.:  por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias cie 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, cont 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demals verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

	

7.48. 	0 contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das ferias, 13° salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores alacados à execução do contrato, bem como de suas 

repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em 

conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 

movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos 

trabalhadores „: nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017, 

	

7.49. 	0 montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN .SEGES/MP n. 

5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a 

remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 

contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações. 

7.49.1 	130  (décimo terceiro) salário; 

• 7.49.2 	Férias e um terço constitucional de ferias; 

7.49.3 	Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

7.49.4 	Encargos sobre férias e 13° (décimo terceiro) salário. 
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7.49.5 	Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqiõiãdós 

Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.50. 	0 saldo da conta-depósito será remunerado polo índice de correção da.  poupança  pro  rata 

conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contrataçã.: 

instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Teimo :. 

Cooperação Técnica. 

7.51 	Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital  Talmo  ("ie-Referência que ‘961 

retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretameno 

empresa que vier a prestar os serviços. 

7.52. 	O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar  Qs  

valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos sub/tens 

ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 

durante a vigência do contrato. 

7.53. 	Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 

ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente apóo • . 

confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização pare o 

movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encarninha& 

Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação oc 

documentos com probatórios pela empresa. 

7.54. 	A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente pai 

pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalha • 

favorecidos. 

7.55 	0 contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 

obrigações trabalhistas. 

7.56. 	0 saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 

titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da Galego.,  

correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação 

todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 ,i• 

Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

OU  
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mento peto tato çíera,dor 

7.57. 	No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, o contratante adotará os seguintes procedimentos: 

	

7.57.1 	Serão objeto de pagamento mensal ao contratado o somatório dos seguintes módulos 

que compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo Vil-!) da 

SEGES/MP O.°  05/2017: 

I. Modulo 1: Composição da Remuneração; 

2. • Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS; 

3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários; 

4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada: 

5. Módulo 5: insumos; e 

6. Modulo 6: Custos Indiretos. Tributos e Lucro (CITL), que será calculado tendo por base as alíneas 

acima. 

	

7.57.2 	Os valores referentes a ferias, 1/3 (um terço) de ferias previsto na Constituição. 

(décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, 

bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagarnentos 

mensais ao contratado, devendo ser pagos pela Administração ao contratado somente na 

ocorrência do seu fato gerador; 

	

7.57.3_ 	As verbas discriminadas na forma da alínea "b" acima somente serão liberadas nas 

seguintes condições. 

7.57.3./. 	7.57.3.1. Pelo valor correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devido; 

7.57.3.2. 	7.57.3.2. Pelo valor correspondente às ferias e a 1/3 (um terço) de ferias previsto 
na Constituição, quando do gozo de ferias pelos empregados vinculados ao contrato 

7.57.3.3. 	7.57.3.3. Peto valor correspondente ao 13° (décimo terceiro) salário proporcionai, 
ferias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS 
quando da dispense de empregado vinculado ao contrato, 

7.57.3.4. 	7.57.3.4. Pelos valores correspondentes às ausências legais efetivainente,  
ocorridas dos empregados vinculados ao contrato; e 

7.57.3.5. 	7.57.3.4. Outras de evento futuro e incerto,  epos  efetivamente ocorridas pelos 
seus valores correspondentes. 

7.57.3.5. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea 1.)'• acima nao 

gera direito adquirido para o contratado das referidas verbas ao final da vigência do Contrato, 

devendo o pagamento seguir as regras previstas no Contrato.  
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO-: 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

[MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 

Regime de Execução 

8.2. 0 regime de execução do contrato será [. 3. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junt:-. 

Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microe-mpreendedor IndiviCua - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da  respect ,,  

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
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- das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

8.11.. 	Ato de autorização para o exercício da atividade de 	 (especificar a atividade contratada 

sujeita à autorização), expedido por 	 (especificar o órgão competente) nos termos do  art. 	 da 

(Lei/Decreto) n° 	 

8.12 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitaçã, fiscal, social e trabalhista 

3.13. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.14. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.17. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1Fs• 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
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Qualificação Econômico-Financeira 

	

8.21. 	certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso Il 

alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de socie0de simples; 

	

8.22. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 

2021,  art.  69, caput, inciso II); 

	

8.23. 	balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

	

8.23.1 	índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG;  

superiores a 1 (um); 

	

8.23.2 	capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estirn; 

da contratação; 

	

8.23.3 	patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

	

8.23.4 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a trYias as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo bala:K;o ao 

abertura; 

	

8.23.5 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pesso:,  

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.23.6 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

	

8.24. 	Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 

modelo constante do Anexo XXX deste termo de referência de que um doze avos dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação CL 

proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos: 

	

8.24.1 	a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

relativa ao último exercício social; e 

	

8.24.2 	caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou 

para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 
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8.25. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 

14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

- - 
8..26. 	O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

uaIificação Técnica 

8.27. 	Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

	

8.27.1 	A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada polo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

8.28. 	Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente ....... 'oscrover por 

extenso, se o caso), em plena validade; 

	

8.28.1 	Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação. 

no  momenta  da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

8.29. 	Prove de atendimento aos requisitos 	 previstos na lei 	 

Técnico-Operacional 

U.30. 	Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente QU superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.31. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

	

8.31.1 	Deverá haver a comprovação da experiência mínima de xxx (xxxpi) anos na prestação 

dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

	

8.31.2 	Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

do número de postos de trabalho a serem contratados; 

	

8.31.3 	Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

do número de postos de trabalho a serem contratados; 
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8.31.4 	(xxx) 

	

8.32. 	Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentaçãc, 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situa 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES4,. 

n° 96/2022. 

	

8.33. 	Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

	

8.34. 	0 licitante disponíbilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 6.• 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,  antra  outrck:; 

documentos. 

	

8.35. 	Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade económica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

	

8.36. 	Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/municir- 

previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) 

contado a partir da vigência do contrato. 

	

8.37. 	Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrémgeii:, 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a iniclo,:eidade 

entidade emissora. 

	

8.38. 	A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anteri,)r emitido em favor ... 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os t- quisitos do  art.  67, 

e 11. da Lei n° 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

	

8.39. 	Apresentar profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução do sei-,4‘.; 

de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

	

8.39.1 	Para o (indicar o profissional): serviços de: (...) 

	

8.39.2 	Para o (indicar o profissional): serviços de (..) 
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H6.40-:••• - 0(s) profissional (is indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior. 

desde que aprovada pela Administração  (§ 6° do  art  67 da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.41. 	Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição 

de pessoal técnico. 

8.42. 	Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que. na  forma de 

regulamento, tenham dado causa ã aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do caput do 

att. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta. de prescrição técnica OU de qualquer ato 

profissional de sua responsabilidade. 

8.43. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor (R$): 1.64C,124,48 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9. 	custo estimado total da contratação é de R$ 1.646.124,48 (hum milhão seiscentos e quarenta seis 

mil, cento e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na 

[tabela acima] OU [em anexo]. 

OU 

9.2. 0 	0- ostimado —da—oentratação  possai--earáter sigiloso e-  será -tornade----públie

o das propostas. 

9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.4. Em caso de licitação para Registro de Preços. os preços registrados poderão sor alterados  Du  

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.. 

9.4.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução ao 

ata tal  Comb  pactuada. nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do raput do  an`  124 

da Lei n° 14.133. de 2021; 
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9.4.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou enqfrgigagO(C-C, 
0 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sob-r
,  
d. os preços,  

registrados; 

9.4.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o fi7(11C, 

previsto para a contratação; ou 

9.4.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

contratação. 

40—ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. 	As despcsas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicc: 

e• 	e•-ec 	.e 	-••-- e -- 	e- - - 

	

10.2. 	A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...];  

II) Fonte de Recursos: [...];  

III) Programa de Trabalho: [...];  

IV) Elemento de Despesa: L.]; 

V) Plano Interno: [...];  

	

10.3. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 3°do  Art.  4° de 

Decreto n°10.543, de 13 de novembro de 2020.  

Despacho: Presidente da comissão de contratação 

LUIZ HENRIQUE SARMENTO TENORIO 

Membro da comissão de contartação 

Despacho: Membro da Comissão 
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CLAUDIONOR SOUZA GOMES 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Membro da comissão 

01.4,A,A1(.2 

AILSON CANSANÇÃO BARRETO JUNI R 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Membro da comissão 

VIVIANA FIEL DA COSTA CABRAL 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Membro da comissão 

Á 	 £4_ 	491 

MARIA DO BOM PARTO DE ALCANTARA GUEDES 

Membro da comissão de contratação 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

(Processo Administrativo n°64583.014132/2023-92) 

Estudo Técnico Preliminar 

2. Informações Básicas 

Número do processo: 64583014132202392 

3. Descrição da necessidade 

Dentro da estratégia de humanização e acolhimento do Hospital Militar de Área de Recite. e 

tendo o objetivo de contribuir para a excelência no atendimento aos militares do nordeste, 

dependentes e pensionistas, o Fundo de Saúde do Exército (FUSEX), são cerca de 22.000 pessoa 

dependentes do HMAR se faz necessário a contratação de empresa especializada na prestação  

serviços continuados, com dedicação de mão de obra exclusiva de recepcionista. Para atender  

demanda serão contratados para esse serviço 36 recepcionistas e uma supervisora um encarregado 

distribuídos nos seguintes setores: ambulatórios,  SAME,  RECEPÇÃO DA POLICLÍNICA, ABAE 

FUSEX, LABORATÓRIO, RADIOLOGIA, ODONTOLOGIA, FISIOTERAPIA, CARDIOLO,:: 

GINECOLOGIA, OFTALMOLOGIA, ORTOPEDIA, PATOLOGIA CLINICA MÉDICA PSIQUIATRIA E 

ONCOLOGIA. Esse serviço é considerado como uma "Boa Prática de Gestão Assistencial" e surge 

com a missão de contribuir para o encontro humanizado e acolhedor entre o usuário e o serviço de 

Saúde.  
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4. 4rea requisitante 

Requisitanw 

Fiscalização Administrativa 
Responsável 

JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO - TC 

Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contratada deverá realizar o serviço, ohieto da contratação, de forma completa e  corn  

atendimento de todos os requisitos, sem que haja descontinuidade. as recepcionista que comporão  

quadro fixo da Contratada deverão ter perfil e competências compatíveis com as tarefas que lhe  

erão atribuídas, de modo que garantam o andamento da prestação dos serviços conforme o  

cronoqrama e a metodologia a serem firmados com a empresa e validados pela fiscalização  

ontratual. A Contratada deverá estar apta a comprovar que atende aos requisitos mínimos de 

habilítação, previstos no termo, bem como deve manter-se habilitada durante toda a execução dos  

servicos A •resente contrata  ão  será realizada  or  meio de rocesso licitafório na modalidade 

Pregão Eletrônico, cujo critério de julgamento será o menor preço global. Natureza do Objeto  

Considerando que os serviços a serem prestados possuem caráter instrumental e acessório, com a  

intenção de manter o funcionamento do Hospital Militar de  Area  de Recife, de modo que a sua  

interrupção poderá comprometer a continuidade das atividades do atendimento e cuia necessidade  

de contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente, verificasse  

que o objeto da aludida contratação trata-se de natureza continuada.  

Aplica-se aos serviços de atender aos usuários do FUSEx, indagando suas pretensões,  

ar'a informá-los  cc  nforme seus pedidos, Prestar informações gerais relacionadas ao  

-gspital,Prestação de informações por telefone, Realizar marcação de consultas e exames,  

Realizar abertura, preenchimento, digitação, arquivamento e organização dos prontuários, Realizar  

o cadastro de dados em sistema para confecção e atualização de cartão SANDRA dos usuários,  

Emissão de encaminhamentos devidamente autorizados, Zelar pela conservação e manutenção  

dos equipamentos colocados à sua disposição, Arquivar, protocolar e verificar a distribuição dos  

documentos, Execução de outras atividades administrativas de caráter limitado 

A contratada deverá prestar os serviços de funcionamento de Recepcionar os usuários e  

procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações e/ou  

encaminhá-los 	 a 	 pessoas 	 ou 	 setor 

procurados. Atender chamadas telefônicas. Anotar recados. Prestar informações.  

Registrar as visitas e os telefonemas recebidos e auxiliar em pequenas tarefas de apoio  
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Utilizar 	recursos 	de 	informática. 	Auxiliar 	nas 	atividades 	de 	ensino6'.  

pesquisa e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de  

complexidade 	 associadas 	 ao 	 ambiente 	 organizacional.  

Auxiliar em tarefas simples relativas às atividades de administração, para atender 

solicitações 	 e 	 necessidades 	 da 	 unidade. 

Conferir as quantidades e especificações dos materiais solicitados e distribuí-los nas  

unidades; Controlar frequência, registrar as horas trabalhadas e as ocorrências diárias; encaminhar 

ao setor competente os documentos pessoais dos funcionários, auxiliar nas solicitações de  

materiais executar pedidos de compras de material de consumo e permanente para execução das  

atividades do setor; Receber, orientar e encaminhar os pacientes; controlar a entrada e saída de  

pessoas nos locais de atendimento, receber e transmitir mensagens telefônicas; Utilizar recursos  

de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao  

ambiente organizacional da edificação localizada no Hospital Militar de Área de Recife.  

As empresa  (We  por ventura assumir em decorrência de processo de licitação pública,  

contrato de prestação de serviço de uma outra empresa, obriga-se-à contratar, pelo menos 70%  

(setenta por cento) do efetivo lotado naquele contrato, desde que, esse efetivo haja sido colocado  

a sua disposição, por escrito, pela empresa remanescente, no prazo de 30 (dias) dias anterior,F, 

início do novo contrato. 

O percecentual previsto no caput, poderá deixar de ser atendido nas seguintes hipóteses. 

a) que não  hale  recusa do empregado em ser contratado pela nova empresa 

b) que as verbas rescisórias não estejam devidamente homologadas na forma da lei,  e 

que o empregado seja devidamente aprovado nos exames adimensionais.  

As empresas que absorverem trabalhadores, na conformidade do previsto no caput, não  

responderão por nenhuma obrigação trabalhista, administrativa ou judicial, decorrentes de acordos  

preexistentes e poderão efetivar acordos coletivos de trabalho regulando o processo desta sucessão. 

1. Cumprir todas as disposições legais relativas aos encargos fiscais, trabalhistas, sociais.  

previdenciários, civis e comerciais que possam vir a recair sobre a atividade a que se propõe.  

2. Os funcionários, devidamente identificados, estando autorizados a se dirigirem ao loca  

não podendo permanecer em outros setores sem a devida autorização.  

3. Não empregar menores de dezoito anos que executem trabalho noturno, perigos( 

insalubre, bem como menores de quatorze anos contratados, salvo na condição ck 

aprendizes (do Art.7°, XXXIII da CRFB/88., e  Art.  27, V da Lei 14.133/21).  
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Empregar todos os meios necessários em atender as normas de proteção ao meio ambiente.  

5. Dedaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

.prestação do serviço.  
- 

Limpeza do local: 

Manter o espaço limpo, organizado e com aroma agradável é fundamental para a conquista de 

,a boa reputação, principalmente em relação ao Pacientes do Hospital, mas também para os  

-olaboradores que convivem diariamente com o local. A recepção sempre limpa e organizada,  

1. Dispor de lixeiras identificadas e integras, de fácil higienização e transporte, em número e 

capacidade suficientes, específicos, Para recepcionistas, trabalhar em um ambiente com 

qualidade permite o aumento de produtividade, pois terão maiores condições de 

desempenhar bem suas funções.  

."‘a Sustentabilidade Ambiental: 

;. Este projeto observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e  

normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. prevendo, inclusive, as recomendações  

,quanto à responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte de todo o material 

que  utilizer  no cumprimento do obieto do futuro contrato;  

2. Dentre as recomendações de sustentabilídade ambiental, a Cessionária observará os 

seguintes critérios elencados no  Art.  6° da Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro de 2010 

da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do então Ministério do Planejamento 

Orçamento e Gestão:  

I. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no  

Decreto n°48.138, de 8 de outubro de 2003;  

ll. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem  

necessários para a execução de serviços;  

II. Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, 

de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

iibientais vigentes;  
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IV— Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela AssociaGão—Br'asi eirá 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos: e  

V— Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou  

ínserviveis, segundo disposto na Resolução do CONAMA n° 257, de 30 de Ilinho de 

1999. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou 

entidades cedentes estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de 

observância de outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que 

iustificadamente.  

Descrição da Solução como um Todo 

Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira, em horário a ser 

estabelecido e alterado de acordo com a conveniência administrativa, de forma que sela  a melhor para  

atender aos serviços e que não exceda a carga horária de 44 (quarenta e quatro horas semanais).  

Por necessidade do serviço, devidamente ¡ustificado e tempestivamente comunicado, ao gestor 

do contrato, o horário da prestação dos serviço alterado, levando em consideração o interesse do 

hospital, sendo que não será permitida a execução de horas extras.  

Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horári. 

no registro de frequência excedentes a 10 (dez) minutos, observado o limite máximo diário de 10 (dez 

minutos, como determina o  art.  58, §10, da Consolidação Trabalho — CLT.  

Caso o horário de expediente do Hospital sela alterado por determinação legal ou imposição de 

circunstâncias supervenientes será promovida adequação nos horários dos atendimento do hospital  

para atendimento da nova situação.  

As atribuições e os perfis profissionais discriminados estão diretamente relacionados à 

necessidade dos serviços e execução pretendida.  
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,7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A quantidade de empregados a ser disponibilizada pela Contratada compreende as 

necessidades 	do 	Hospital, 	conforme 	quadro 	abaixo: 

DESCRIÇÃO CB0 QUANTIDADE 

Recepcionista de 

consultório médico 

ou dentário. 

422110 36 

Encarregado 422105 01 

Supervisor 420125 01 

Estimativa do Valor da Contratação 

alor (R$): 1.646.124,48 

De acordo, os valores das contraprestações a serem pagos pela prestadora de serviço 

está  estimado no val.ir anual para prestação de serviço de R$ 1.646.124,48 (hum milhão 

seiscentos e quarenta seis mil, cento e vinte e quatro reais e quarente e oito centavos), deste 

valor mensal de R$ 137.177,04 (cento e trinta de sete mil, cento e setenta e sete reais e  

quatro  centavos). O pagamento será efetuado em prazo não superior a 30 (trinta) dias,  

contados do recebimento da nota fiscal ou fatura. 

Justifitativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não se aplica para esta contratação. 

f O. Contratações Correlatas eiou Interdependentes 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes relacionadas ao item a ser licitado. 

II. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A licitação está alinhada com o Plano de Contratação Anual.  
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12. Benefitios a serem alcançados com a contratação 

A prestação de serviço com maior eficiência e busca contínua de melhoria e evolução cic: 

níveis de serviços prestados. 

. Providências a serem Adotadas 

1. Exigir dos empregados atacados à presteção do serviço o rigoroso cumprimento das seguintes  

disposições;  

i. Comparecer ao trabalho sempre asseado, uniformizado e portando crachá  

ii. Manter sigilo quanto ás informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao seu  

conhecimento, sob pena de respondesabilidade;  

iii. Tratar as pessoas com urbanidade e respeito, independente do cargo ou pisição que  

ocupam;  

iv. Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões não  

apropriados no tipo de relacionamento formal que o trabalho impões;  

v. Comunicar quaisquer irregularidades que possam comprometer a eficiência,  

responsabilidade e qualidade dos serviços, dando ciência à fiscalização do cantrato,  

quando necessária, para que o serviço em hipótese alguma deixe de ser prestado;  

vi. Manter-se no posto de trabalho, só se afastando para o cumprimento de tarefas  

pertinentes ao serviço que lhe foi confiado;  

vii. Não atender a solicitações para cumprir tarefas de caráter particular ou estranhas 	suas 

funções;  

viii. Não fumar enquanto no desempenho de suas funções, em face do risco de dano ao  

patrimônio da administração.  

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Objetivando a prevenção de possíveis impactos ambientais, serão inseridas como obrigações da 

contratada disposições que se referem a critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser 

veiculados como especificação técnica do objeto, bem como adotar boas práticas de otimização de  

recursos/redução de desperdícios /menor poluição;  

I. 	adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no  
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Decreto n°48.138, de 8 de outubro de 2003;  

II. forneca aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários 

para a execução de serviços;  

III. realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros  

meses de execu ao contratual. •ara redu  ão  de consumo de enereia elétrica de 

consumo de á ua observadas as normas ambientais vi entes; 

4. preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inserviveis,  

segundo disposto na Resolução do CONAMA n° 257, de 30 de junho de 1999.  

Parágrafo  único. O disposto neste artiqo não impede que os órgãos ou entidades 

cedentes • estabele  am  nos editais e contratos, a exi encia de observância de 

outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente.  

Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação 

5. Justifitativa da Viabilidade 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação pleiteada mostra-se viável, além de ser 

necessária para o atendimento das necessidades e interesses do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE  

RECIFE.  

16, Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e 

fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Presidente da comissão de contratação  

LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENÓRIO - 10  Ten  

(Presidente da comissão de contratação) 
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-J&ILSON CANSANÇÂO  BARRETO  JU IOR - 

\
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?
)QÁA.A412  

Asp  

(Membro da comissão de contratação) 

C. Vfxkv\Drv‘c-&  

VIVIANA FIEL DA COSTA CABRAL -  Asp  

(Membro da comissão de contratação) 

CLAUDIONOR SOUZA GOMES - S  Ten  

(Membro da comissão de contratação) 

'lpfr«).t; dA6 1 ,kg‹-L\ 	-GÁA-Q-ck7  • 

MARIA DO BOM PARTO DE ALCÂNTARA 

GUEDES - 30  Sgt 

If?!  

ibro da comissão de contratação 

tAl 
 H 	'AI 	VT40%111110CinAi  SARA CAVALCANTE -Gel 

(Ordenador de Despesas) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.014132/2023-92) 

ANEXO  HI  

Planilha de Custos e Formação de Preços e Custo por Empregado  
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2rdçesso 

Dia 	I 	Ià 	 floras 

C%crirriintaçi dos  Send  s (dados referentes à contrata4o) 
de. 	reseF:ol to da p ropoata 1diarnaaro) 

D 	'-- 
C Ano a0Grd.3. 	oreeciç.5o ou Sentençar 

diztetir,,c, 
i dias/dia 

O 1,1 de rneses de execução contratual 

ldentmcacao do Servi 
Tipo de serviço Unidade de medida  Qua , 	total a contratar (em função da unidade 

de inedida  

MAO-DE-OBRA  
MAO-DE-OBRA VINCULADA A EXECU AO CONTRATUAL 

Dados do mi&enientares para ocmpoaição doa custoc  refer 	te à m%-de-obra 
Tipo de sei-)iço i:mesrido 1-,---, r-..-[ o 	acteristicas dis ta.si 

L Clo-r_iirtric  it 	P,,asileira 	e- 
L '4 2, C:  at...,  T 
..:f Ia:a. : ra 	r.icroI,:r-,,:,  ria a execução contratuo il 

C iita daae da 	,.--o 	d 	i 

MODULO 1: COM O A ERA O 
GomDosição da r 	-une  Valor R 
Salário 

B Adicional de pari  
C Adicional de insolubui. 
Et Adicional riDtui'n,-) 
E Adicional de .Flor ma Reduzida  
T Outroste. 	-, 

Total da rem 

MODULO 2:  EN 	S E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
SUBMODULO 2.1-1 	cinto terceiro) Salário. Ferias e Adicional de Ferias 

3. i3déeinio terceiro) Salério, Ferias e Miciona 	Férias Valor ,iFt$i 
A idãdo taOeiro)  Salado  
-8 -Ferias .e Adicional de Ferias 

Total  

SUB MODULO 2.2-
DE  SERVIÇO  (FGT 

REVIDENCARIOSGPS, FUNDOD 
CONTRIBUIÇÕES. 

TIA POR TEMPO 

2.2 GPS.FGTSe outraso 	ibuicães Percentual 	Valor  (PST  
A 20,00% 
B .,rio Eidudação 2,50% 
C :':"-.AT 
O SESC  all  3E31 1.50% 
E SENAi-SENAC 1.00%. 
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F SEBRAE 11.6M 
C INCRA 0.20% 
H FGTS 8,00% 

Total 

SUBMODULÓ 2.3-BENEFICI S E E DIÁRIO 
23  Ben 	i 	sais e Dia os Valor l 	$" 
A Transporte  

Aux::  ,a-Flefe:içãia'Alirne ntação- 
Ass 	l rciarnédica e  Fa 	I" 

D Outroc 	pecificar). 
Total 

Quadro-Resumo d 	- Encargos e Benefícios anuais. 	diártos 
2 Enca .- 	e Beneficias anuais rnensaloe diaríos Valor''z'i 

2.1 t3? Fériasdicional de ferias 
9.9 GE "-7  ?, outras contribuições 
2.3  Ben&  i.sMensatsedános 

Total 

MODULO 3: Provisão para Rescisão 
3 Provisão para Rescisão Valor 

". A Aviso :.•°r.eivici Indenizade 
B InOiclêrcia do FGTS so.bie - Aviso Prévio Indenizado. 

Mutua do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio- Indenizado 
O Avi.-  o 	r3o - ooiLdo  

E I 	:- n1a do DP:1-). FGTS e outras connibuicões sobre o Aviso Prévio 
Tn.: 

F Mu 	do FGTS e contribuição social sabre o Aviso Prévio- Trabalhado 

Total 

Modulo 4 Cut  
Subrnoduto 4, 

Peposição. do Profissional Ausente 
Ausências Leoas 

4.1 J   Of  

Ausências de Ferias 

. 
-icoberzurade 	usências Leu ais  

,.., 	i.:,.'_ri.,,:-, na COberi..1 	de  Lice. 	,.. 
D * -,«:ir.:J,-.3 ru cobertui.a de Auséncu pu 	uidente de frábalho 
E SUbS.CO na cobertura de Afastameutu Maternidade 

Substhuto na cobertura de Outras ausências (especificar) 
Total  

•Sub  odulo 4 - Substituto na n 

4.2 Substituto na Infraioriada Vedor +:PI,$) 

. Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alenentação 
Total 

adro-Reurno- do 	u 4- Custo de Renasi o do Profiss 
	

I Ausente 
ust...1 de Reposição do Profissional Ausente Valor (PS) 

±.t Sui): :  tit:,  nas Ausências Legais 
,.,  Sub 	rty,z.  rut  Intrajornada 

Total 
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140 DE 
OBRA 

ENCAR REGA 
DO 

SERVENTE  

(1) 	 (2) 	(3) 
PRODUT MOA FREIJÊNC JORNAL 

DE 	IA 	 A DE 
(1449 	(HORAS)• TRABALH 

O I')0 

(HORAS) 

-,i•-45;"* 

1 

(5)j 	(4x5) 
PREDZ 

TOTA 
141-L;é5 

(R$) 	(11Sibl 
2) 

TOTAL  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.014132/2023-92) 

ANEXO V 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO 

CONTRATO N° XXXX 

	 (identificação do licitante), inscrita no CNI3.1 n2  

	 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. 	  

(nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG n2 	  e do CPF n2  

	 , AUTORIZA, conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN 

SEbES/MPDG n. 5/2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Panejamento, Orçamento e Gestão, e dos dispositivos correspondentes do Edital: 

(X) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidos aos trabalhadores 

alocados na execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores, 

uando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o momento da 

• egul-ezação, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme o conforme estabelecido na alínea "d" do 

1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

\ A) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 130  salário e rescisão contratual dos 

trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor mensal e depositados em 

conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa junto a 

instituição bancária oficial, conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017; 

(X) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam retidos na fatura e 

depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores alocados na execução do 

contrato, observada a legislação específica, e conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do 

Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 
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(X) que a Contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamentóiretõ:tlãcf 

verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a Contràfada não 

efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 

conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

Município de 	 , em 	de 	  

(assinatura do representante legal do licitante)  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  32/2023 

(Processo Administrativo n.° 64583.014132/2023-92) 

ANEXO VI 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

Declaramos que a empresa 	  CNPJ n° 	  

representada pelo Sr.(a) 	 , realizou vistoria no local onde serão realizados 

os serviços, a serem executados nas instalações da nas instalações do Hospital Militar de Área de Recife, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Refife-PE, de 	 de 2023. 
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A " 

NP2  137, quinta-feira, 22 de jio  155N 1677-7050 

- do 10  3  Op  Psc  (Goiania-GO), a  Cat  LEIF (0111038642) GUSTAVO  AMID  DE 
PRAGA RODRIGUES; 

- da 31  Cia F Ésp  (Maroon-AM), o Cel INF (1126501145) CELSO ROGÉRIO 
VIANNA DA CONCEICÃO: 

- dO 32  6 Av  Ex  (Campo Grande-MS), o  Del  INF (0111563540) GLA1DSON SANTOS 
DA PENHA; 

- do 5  PEI DOLMA}  (Rio de Janeiro-RJ), o  Tea  Cel INE (049892,135) JORGE 
OTAVIO DOMINGUES COSTA; 

- du 	lrulg ME (Campo Grande-MS). o Cel CAV (1127015947) RODRIGO 
BARBOSA  BASICS  COSTA; 

- do Nu 1P B intlg Mil (Porto Alegre-RS), o Ido Cel ARE (0114814247) NELSON 
LUIZ CARDOSO; 

- do CPOR I PA {Porto Aiegre-RS), o Cel CAV (0195439335) JORGE WILSON DA 
SLVA BOABAID: 

- do  OP-DR  / RE (Ria de Janeiro-RD, o Cel  ART  (0111571147) DOMINGOS JORGE 
GRAÇA DO SACRAMENTO; 

- do GEADE2 (RIO de Janeiro-RE), a  Ten  Cel QMB (0204744346) DE1VIS NILSON 
CARNEIRO DA SILVA; 

- do C  Id Ex  (Rio de Janeiro-RE), o Cel CAV (0187502232) MAURICID AVELAR 
TINOCO; 

do CPAE2  (Bin  de laneira-R11, o Cal  END  (0935051348) RODRIGO LORES 
RODRIGUES; 

- do ANFx (Rio de Janeiro-RI), o  Col  ENG (0263691647) EUDE CARVALHO 
Tit.H0; 

!PC-HA (Rio do Janeiro-kJ),  o Cel  ART  (1111023445) RENATO SOUZA PINTO 
$OEIRO; 

do 905y/ESA iTrès Coracõe-MG), o  Ten Col  INF (0204721845) MAYKON 
DUTRA BARBOSA; 

- do Pq R A,•1nt / 5 RM (Curitiba-PR), o  Col OMB  (0203913644) MARCELO 
SERGIO CABRAL; 

- do Pci R  Mat 	CM (57119)1,20r-8A), a Cal  OMB  (0111565248) LINS GUSTAVO 
STUMPF; 

- do Pq R Mnt / 72  RM (Recife-PE], o  Ten  Cel CLMR (0204721948)  ANTONIO  
DOUGLAS NEVES SANTOS: 

- do Pq R  Mot  I 82 SM (Belém-PA), o Cel QMB (0111553640) FABIO DOS 
SANTOS MORENO: 

- do  RO R  Mot  / 122  RM {Manaus-AM), o Cel  OMB  (0187515739) RODRIGO  
BORDEAUX  MAITOS: 

- da ORO / R  NM (Belem-PA), o  Ton Eel OEM  EL (0114575640) 118110 BEZERRA 
DRANOÃO; 

- da CRO / 111  CM (Brasí)ia•DF1, o  Ton  cel  OEM pc  (011E3023453 ERANcjsco 

REGINALD° DE OLIVEIRA; 
do 1° CGEO (Porto Alegre•R5), a Cel  OEM Cart  (0111556346) MARCIO 

AIEREDO; 
do 29  CGEO  (Brasilia-DE). o Cel COM (011/024642)  VICTOR  JOSÉ QUEIROZ 

CABRAL; 
do Si?  COED  (Otinda-PE), o  Ten  Cel  OEM  Cart (0515160347)ROGERIO RICARDO 

DA SILVA; 
- do 40  CGEO )Manaus-AM), o Cel  OEM Cart  (0111565642) OSVALDO DA CRUZ 

MORETT NETTO; 
- da P. Adm Corado (Recife-PE), o Cel SV INT (0203351242) MARCOS WAGNER 

RODRIGUES MONTEIRO; 
- da B Adro Ar/SC CM (Porto.  Alegre-RS), e Ccl (NP (0308766849) GERSON DA 

SILVA VELASQUES; 
.89 13  Arlin 	SM (Curitiba-PR), o Cel 11SF (0195255633} CLAUDIO SAMPAIO 

PEREIRA DE LIMA; 
- do B Adm  Oda Id  Pqn.11. (Rio de Janeiro-RJ). o  Get  INF (1142980539) 

ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS; 
da B  Idol 	SM (Santa Maria-RS), o Co) CAV (0203343546)  HAROLD()  

PATRICIO RIBEIRO NINO: 
do COLA (Petrópolis-RJ), a Cel INF (1182772432) TOKI0 NAKASHIMA FILHO; 
da  Graf Ex  (Brasãia•DF), o Cal  ENS  (0307765149) RAFAEL AQUINO DOS 

SANTOS; 
- do Mil A BRAS(11A (Brasília-DF), o Cel MED (0925500944) SERGIO GOYA; 
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o Cal MED (08584,45737) 

PEDRO PAULO LIMA PIES; 
-  dc  H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-1351, o Cel MED (0827694944) 

.ROORIGO BRUM TOLEDO; 
- do 14 Mil A RECIFE (Recife-PE), a Cel OCO Enf (0623711646) MARIA SANDRA 

ANORADE; 
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a Cel MED (0148236029) REGINA  LUCIA  

MOURA SCHENDEL; 
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza•CE), o  Eel  MED (0318593845) 5E11010  LUIS  

HAMMES: 
- do FI Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RI), o  eel  MED (0196147631) 

AIBERTO PEREIRA OLIVEIRA; 
- do N  Go  FLORIANÕPOLIS (FlorianóPOlis-SE), o Cel MED (0166418020) CARLA 

LOBO LOUREIRO; 
- 40 II Ou PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o Cel MED (0925855544) HAILTON  

ANTONIO  CASARA CAVALCANTE, 
- do H  Olt  5 Cs CACHOEIRA (São Gabriel da Cachoeira-AM), a  Ten Col  OCO Enf 

(0623119345) ANADITÁLIA PINHEIRO VIANA ARAÚJO, 
- do 11  On  TABATINGA (Tabatinga-AM), o  Ten  Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUGUATRO1; 
- da Pclin  Ally  ;Rio de Janeiro-Rol, o Cel MED (0827689340) (LERES CARNEIRO 

CASTELO BRANCO. 
- do C113 (Rutizi-R5), o  Ten eel  CAV (0111578647) TIAGO XANOMATA DE 

MESQUTTA; 
do CIO (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0308729342) ADRIANO 800-11; 

- do CIMNC (Rectfe-PE), o Co) INF (07518611130) CUS10D10 APOLONIO SANTOS 
DA SILVA; 

- do ectud Rincão (São Borja-R51, o Cel CAV (0520487247) MOACIR 1305 5114 108 
MENEZES; 

-  Go  6 Ap R Ribeirão Preto (libei-ão  Preto-SE), o Cel ENG (0111049144) 
MARCELO PRODANOV; e 

- da P. An R Bauru il3aure-SP), o  Ten  Gel  ART  (0204724300) RENATO PINTO DOS 
SANTOS.  

Gen En PAULO SERGIO  NOGUEIRA  OF  OLIVEIRA 

PORTARIA DE PESSOAL - C  EX Ng  60E, DE 21 DE JULHO DE 2021 

CS COMANDANTE DO EXÉRCITO, TIO 1150 dos atrilaniçNes  quell. contemns  o  art.  
4° da Lei Complementar  on  47, de 9 de junhn de 1999, ulterada  pale  Lei compiemeruar 
155, da 25 de agosto de 2010; o disposta no  art.  20, incises VI, alinea cl),  la  150  atom  
Regimental do Comando do Exército, aprovada peto Decreto rso 5.751, de 12 de abril de 
2905; de acordo  cons  o  art.  30, § 19, alinea 5), incise, Ill, da Lei n° 6.3213, de 9 de dezembro 
de 1900,  Loin  a recluçtio dada pele Lei ria 13.954, de 16  dc  dozernbro de 2019; a 
autonzação contida no  art.  92, da Portaria  Normative  mio 2/1.4D, de 10 de janeiro de 2017; 
e da Portaria do Comandante do Exercito no 218, de 20 de março de 2017, resolve 

Exonerar a pedido, de Prestadar de Tarefa por Tempo Certo. o General de 
Migado da Reserva Ron}onerada (0171826217)  JOSE  DANIEL DE ANDRADE BRAGA, Prec CP 

n.  9E1539329, do Comando  Milker  do Leste (FLIO DE JANEIRO- R1), a contar de 19 de julho 
de 2021, de acordo  corn  o inciso I, do  art.  21, da Portaria  re°  213 do Comandante do 

Exército, de 2(1 de março de 2011.  

Gen Err PAULO 51190/0  NOGUEIRA  DE  OLIVEIRA  

PORTARIA DE PESSOAL - C  EX  Mn  608, 138 21 DE JULHO DE  

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuições que  the  confPerp-o7M.)264 
inciso VI, alínea "g", da Fstrulura RegiMental do Conlando do Exército, apravade(jielq flecrA.  
¡so  5.751, de 12 de abri) de 2006, e O,art. 90, inciso II.  aline  a "a", de RegulRn‘g9to de 
Movimentação pare Oficiais e Praças doitaército, aprovado pelo Decreto 119  2.040, "d'é 21 de 
outubro de 1996, alterado pe)0 Decroto n°8,514, de 3 de setembro de 2015, e considerando o 
disposto no  art.  4° da Lei  Complemental  n° 97, de 9 de (unha de 1999,  corn  redação dada peia 
Lei Complementar no 116, de 25 ricaROSto,de,2p?0,..r.esolve: 

-iNOMEAR, por necessidade do serviço,  ex  offiçi0. para Gdosernpenho dos cargos de, 
Comaralanrefe7OU'DiCeiár daiionzanizações milióar,éé abaiXo relacionadas.-  os seguinte-d-'

, 
 

oficiais: 
do 17° BIS  (Told-AM), o  Ten  Cel INF (0114835242) RONALDO BAETA NOGUEIRA: 

- do 500  BIS (Imperatriz MA), o  Ten  Cel INE (0111982649) CHRISTIANO STEFANES 
MENDES DE  MELD;  

- da 519  BIS (Altamira-PA), o  Ten  Cal INE (0111977342) LUIZ GUILHEoML DE 
OLIVEIRA E SILVA; 

- do 52° BIS (Marabá-PA), o  Ten Col  INF (0925863946) ALEXANDRE GRANULSRO DE 
LIMA; 

- do 130 1315 (Itaituba-PA), o  Ten  Cal INF 101139325481"CRISTHIAN EVANGELISTA DE 
SOUSA; 

BRITO; 	
- do 542  WS (Hurriaita-AM), a  Ton  Cel INF (01)3978746) RAFAEL 111011570 DE 

- do Cmdo  Iron  SOLIMÕES /52  BLS  (Tatiatinga "i1). o  Ten  Cel INF 1019432373M 
11112 AFONSO GOMES OÉ SOUSA FILHO; 

- do Cmdo  Fool  AMAPA / 342  BIS (Macapa-AP), o  Ten  Gel do' (0113994E42)  
GEORGE  ALBERTO GARCIA DE OLIVEIRA; 

- do Cmdo Fron JURUÁ / 610  BIS (Cruzeiro do Sul-AC), o  Ten  Cel INF (1182660736) 
V./11E350N PEREIRA SANTOS; 

- do Crndo  Fran  JAU01.1 / 664  RI Mtz  (Caceres-MT), u  Ten  Cal  RAE  (0113983746) 
EDMUR RENITES RAMOS; 

- do 172  B  Fran  (Corurnba-MS), o  Ten  Cel (NE (0113997043) LEANDRO CORRE/', 
PIMENTEL; 

- do 12  BI Mec lEs) (Rio de Janeiro-P.1), o  Ten  Cel INF (0114814741) 306E1 
SANSEVERINO  JUNIOR;  

- do 22 BiL (São Vicente-SP), o  Inn  Cel INF (0195171137) FERNANDO CASAGELANDE 
ESTEVES; 

- do 49  OIL  (Osasco-SP), o  Ten  Cel INF (0196098399) WILIAM RODRIGUES 
OCHSRNDORF E SOUZA; 

- do 52  BR (lorena-SP), o  Ten  Cel INF (0113972145) ATTILA SOLTAM BALCZO DE 
ANDRADE; 

- dO fiç BIL (Caçapava-SP), o  Ten  Cel INF (01139719491 ANDRE RICARDO LESSA 
PEREIRA; 

- da 7°  BIB  (Santa Cruz do Sul-RS)„ o  Ten Col  INE (0308920040) MARCELO SOARES 
DE OLIVEIRA; 

- do 102 BIL -MIE (Juiz de Fora-MG), o  Ten Col  INF (0113995542)  ISLES  RESENDE 
SIQUEIRA; 

- do 110 BI Mth iSão lobo dol-Rei-MOI, o  Ten Eel  INF (0187690730) MOISES FELJPE 
GERVAZONI VIANA; 

- do 122  BIL Mth (Belo Horiirinte-MG), n'Ten Cel INF (05208118451 ITERNUNI PAZ 
DA SILVA NETO; 

T''<5Q530 
 BIB  (Ponta Grossa-PR), o  Ten  C.el INF (OS21213243) RODRIGO CAMPOS • 

TORREZAML  
152  BI Mu (lobo Pessoa-PB), o  Ten  Cel INE (0204719348) ANDRE GIANASI 

)UNIDA; 	• 
-  Lk)  160  51 Mtz (Natal-RN);  Ten  Ce) INF (0858607831) ANDRE  WIZ  DE MElp• - 

FRANCO; 	
• 

- da 180  BI Mtz (Sapucaia do Sul-RS); o  Ten  Cel 1141 (0113951341) CARLC):i 	Si  La  . 

- do 190  )3C 	

0  
OE  sA ouvEinA; 

;(SaIvadoj--BA'),;o•Tn "': 'e'  1,1N -. • F̂ (0113999940) WAGNER 1-11015506 
RAMOS:  

- do 239  BC (Enrtaleza-CL),:o  Teri Eel  IIdF (0)245374:3 - JO3O I 61130 ALEN o 
• • 	•• 	, 

eav(RETo; 
 - do 230  SI 93Eurnea

,,
,a,ú5G)7.Ja• Ti'en,  pet, 	.'("4i8,1.56839) F*i0DERICO 74501,1-3 

' 	- do 262 111Rodt (RI 	 o i*cdo.)31F (0111974547)  FLAW°  -2 LOPES 
DOS PFLAZERES: 

- do 	Bi Pg?Ria d 
MELO PK). 	

27° 
--•-- 	

o  Ten 	Al 01139.64340) FJ5810  SEC'.  * ri DE 

- do 289 BC (Araca;•5 
ALVES; 	

_ 

	 - ALEANDRO GCS,MENTEL 

- do 352 01 (Feiraide.Sap , 	, o  Ten Col  ;NE (01148083481 VANDO AZEVECLO 
SILVA:  

- do 622  EI (MinviRe-SC), o  Ten  Cel INF (0 7E7745336) LUTZ.  EDUARDO SANTOS 

ROSA; 
-  da  C11314  (tanta  Maria-RI), o Ten Col CAV (0113983043) DANIEL BERNARDI 

ANNE; 
-  da  19 RCC (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113962443) ANTONIO  AUGUSTO  

SCHENINI  CUNHA JÚNIOR;  
- do 59  RCC (Ponta  Grossa-PR), o Ten Cel CAV (0114314148)  GUSTAVO  SOTER DE 

MARIZ E  MIRANDA;  
- do 30  RC Moe (Rage-RS), o Ten Col CAV (0520653643) JOSE MOACIR  COSIA  

JUNIOR; 
- do Co  OCO  (Olegrele-O51, e, Ice Cal CAV (0196948638) GUSTAVC LOI'F'l DA 

CRUZ; 
- do 79 tic Mec (Santana do Livran,ento-R51, o Teo CeJ CAV (0113999547}  RAFAEL  

POUNÍCIO LAN7A  BRAGA;  
- did 100 RC Moc (Bela  Vis-ta-MS), a Teri Col CAV (0120851145) KENJI  ALEXANDRE  

NAKAMURA; 
- do 110 RC Moo (Ponta Porã-MS), o Tots Col CAV (07246613431 MILTON COSTA  

METO;  
- do 122  RC Mel (Jaguarão-RS),  alce  Cel CAV (0113995344) IGOP. PIE DE SOLI2A 

PINGLIFLII: 
- do 13. RC Mec (Pirassurninga-SP), o Ten Cal CAV (0195689336) DANIEL t  

AGUIAR SANTOS;  
- do 150  RC Moe (Es) (Rio de Janeiro-Pd), o Ton Col CAV (0204725848) OL.S.AVO 

DANIEL COUTINHO  NASCIMENTO:  
- do 10- RC Mac (Bayeux-PB),  o I en Cal EAV i0113988442) ORLANo0  PACHECO 

NETO;  

CERÁVOLO; 
- do 530  81 (Florianápolii•EC), u Ten Col INI "r.13989741j SAN IiR0 DE NAZARETH ' 

- do 71° BI Ml! (Garanhuns-PE}, o Ten Col INF (6204746440) RONNY DE  BRITO 
BARROS;  

- do 720  Bi  Mtz (Petrolina-PE), o Ten eel INF (0204745848) PAULO FRANCISCO 
MATHEUS DE  OLIVEIRA;  

- do BPEB (Brasilia-Dr), o Ten Col INF (0203582747)  BRUNO BARROSA  PITT 126 
MAGALHÂES; 

-  dolo  SPE105asco-SP),  o Ten Cel INF (0264754642)  PEDRO CARDOSO  DA  CUNHA 
NETO:  

- do Bo BEE )Salvador-SA), o Ten Cel (NI" (0113987747)  MARCOS PEREIRA SOARES;  
- do 75  BEE (Manaus-AM), 0 Ten Cel INF (0704746846) VISOR  HUGO  

BERGAMASCHI: 
-  da  3'.' BEE  (São  Paulo-SP), o Ten Gel INF (0113977748)  MARCELO  LOBES DL  

REZENDE;  
- do 99  BPE (Campo Grande-MS), ci Ten Cel INF (9113974/45) FRANCISCO  

EDUARDO CAVALCANTE HOLANDA;  
-  da  119  BEE (Rio de Janeiro-111), o Ten Cel INF (0114792047) ARONES LIMA DA  

on' reCordo 
 "1%?e'QC,:e''c'e",1'"52'9242207M5O07 hnp,..ww.In.e..b0aulentiewnee.iar,,  

d'sltaln.--ote .niorrneM. n.1.400 2 	 LCIP 
de Chaves lelb.,css 0.e,Ini, 	Ir-caris 



- • do 59  BEC (Milo V.E1M-RO), o Ten Cel ENG (02039813845)  RENATO  COARY DE 
IRACEMÃ  GOMES;  . 

- do 69 BEC (Ma Vista-RR), o Ten  fel  ENG (1010713145)  WAGNER FERNANDES  DOS  
SANTOS;  

- do 72 SEC (Rio Branco-AC), o Ten eliCkle- (0114801541)  PRESO EDMUNDO  BRE..fqi  , 
VICTORIANO: 	

. 
 

. 	-do Be SEC (Santarem-PAI,  o Ten Col ENG (1127325841.) IlÜCIANO FLAVIC:i AINWEIÃ . 
- DE LIMA: 	 c.•  
. - 	 - 80 913  B1C (Chiabá-M. - C: I QEM PC (0187548532)  CARLOS  AUBC(1éip.REiáAST$ . • _ 

	

E VASCONCELLOS; 	 e 
- Eo 30  DE Crnb (fachoeira

i';
o Sul-RS), o Ten•CeIENG (0309120640)113(S  AUGUSTO-  • 

a.i.VES '..Eizi 	RI (8 	 . 	 .. . , .• 	. " 

E.,:: Cob Bid ('ores Linião-SC). o Ted CET ENG'109255834Ér) fÉFERS-Otili. - 
;LOPES ROTORS 

-  da  EsEyEx (Rio de Janeiro-Rd, o Ten Gel CAV (0303619840)  MARCELO  FERME DOS  
SANTOS.;  

-  da  1 P06 (Brasilia-OF), o Teri Cel CAV (0317683340)  GUILHERME SANTANA  
E;33E; 

• do le (SAC /  SI  (Maraba -Pe,. o Ten Cel ART (0114793045) EDISON DOS  SANTOS  
Pte.TOR17.A; 

- 11* 2l? GAC E (it-SP(, o Ion Cel ART (0999841836)  HENRIQUE CRIAR  LOYOLA 
‘•:\Z‘iTOS:' 

. - doi 39  GAG•  AP (Santa. 	 o Ten Cel ART (0113984744)  FILIPE SILVA  DOS  
SANTOS;  

- 	50 GAC AT (Curitiba-PR), o Ten Cel ART (0113998348) MARCO  LÚCIO  
N1E11E11.'4- 4: 

	

' • 	134,C IRro Grande-RS), O Ten Gel ART (0113974645) FLAVIO  TOSTES ALVES;  
- 	"SAC (Clincla-PE), o Ten Cel ART (1010519443)  FELIPE PEREIRA BARROS;  
- do 9e GAC (Ilioaqua-MS), o Ten Cel ART (1138599749) ANDRE  MENDES PEREIRA  

DE PP 
- do 109 GAG  i  Si (Boa Vista-BR). o Ten Cel ART (0114833742) MICHEL DE  SOUSA 

DIAS;  
- do 142  GAC  (Pouso  Alegre-MG), o Ten Cel ART (0204746549) SERGIO MUNC11; 
- do 159  GAC AT  (Lapa-ES), o Ten Col ART (0114811748) ALVARO  VASCONCELOS  

STUDART; 
• do 189  GAC (Rondonópolis•MT), o Ten Cel ART (1127498044) ALAN SANDER DE  

	

OLIVEIRA  JONES; 	• 
- do 192  GAC (Santiago-RS), o Ten Cel ART (0114818842) VAGNER  ASSIS  MINLIZ21 

DA  SILVA:  
- do  21E GAG  (Niterói-RJ),  o Ma) ART (0130535545) FLAVi0  HENRIQUE PINHEIRO  DA  

CUSTA;  
- So 259 GAC (Rage-ES), o Ten Cel ART (01139881411 OTONIEL  ALVES  DO 

NASCIMEflf 0; 
- do 279  GAC (l)ui-RS(, a Ten Cel ART (0130532443)  RICARDO DIAS  REIMANN• 
- do 289  GAC (Criciõrria--SC), o Teri Cel ART (0318381340)  EDUARDO MORAES 

FONSECA;  
- do  Cl  Art Msl Egt (FoÉmosa-G01•  o Ten Cel ART (1114833049) LUIS  GUILHERME 

VASCO:  
- 	C Log N151 Fgt (Formosa-GO), o Ten MI IV (PIT (1138593940)  RODRIGO  DE  

CARVALHO  MIN112-21; 
- do 169  GME (Farrnosa-G0), o Ten Cel ART 10114631043)  GERSON VASCONCELOS  

WYE: 
- do 12  GAAAe (Rio de laneirc-RJ(, o Ten Cel ART (0113992143)  CARLOS EDUARDO 

CELESTINO  DE  SOUSA:  
- do 39 GAAAe (Caxia5 do Sul-RS), o Ten Cel ART 101148008401 ANDERSON DOS  

SANTOS  AIMS; 
- do 129  604:Aese  SI  (Manaus-AM), o Ten Cel ART (0114317844)  ROBERTO PEREIRA  

DE LIMA  JÚNIOR;  
- do 29 BEG (Teresina-PIS o Ten Cel ENG (0204720742) HEIDER STAEVIE 005  

SANTOS;  

, 	. 	. 
- 19 5  Iv  Ilages-SCI, o  Ten  Gel ENG (0196.070336) PAULO DA SILVA NOGUEIRA; •I ' 

- no 21,  Cie E Cnst (530 Gabriel da Cachoeira-4M1,• O  Teri  C-eliENG (112d4,76) 
RICA-RE,/  PETERSON CORDOBA  ROBERTO;  - 	• - 9 (A. 

.. 	
: ‹,...•.-) 	__ 

- - .3 19  B Com (Santo Àngelo-R5), o  Ten  Celr. C01111, (01:143IY76$41:17APFTEI E1.11Z 
BARBOSA  DC  CARVALHO SOBRINHO; 	 . 

- do 69 B Com [Bento Gonçalves-R5(, o  Ten  Ce) CDM513992 
PIAS LOMSELCE 	 • 

	

. 	 T 

•• 	

•• ........ - .. 

	

-do No  SO  0 COM (Curitiba-PR),' 	
(Ed 

0  Ten  Gel COM  ~LUIS  

- do 1,  BCE  (Beasília-DF), o Yen Cel COM (0113968143) MARCO  ANTONIO 
SAMOSA; 	

.1S ,o do 29  CTA (Rio de Janeiro-R i  Ten  Cel COM (1010734448) RODRIGO 
DAMASCENO SALES; 

- do 40  CIA (Manaus-AM), o  Ten  Cel OSNI Eit (01.252,92481 BRUNO DE PINHO 
SILVEIRA; 

- To 50  CTA (Recite-PE), o  Ten  Cel  COW  (0113935047) GILDENILDO PAIIIINO DA 
NOBREGA; 

• do 69  CTA (Coreia-Grande-M5), o  Ten  CeI COM (0114916044)  MARCUS  VINICIUS 
CARDOSO MONTE610; 

- do 119  CT  (CUritiba-P9), o  Ten Col OEM  Compe (1010743241) CP,ISTIANO ROLIM 

PEREIRA.; 
• do 219  cr (Belo Horizonte-MG), o  Ten  Cel COM (0114329245) AFUSTÓTELES 

PRESTES DOS SANTOS JÚNIOR; 
- do 419  CT  (Beiérn-PA), o Cel COM (0111050043) MAUP.ICIO HENRIQUE OLIVEIRA 

DA COSTA; 
- 	510  CT  (Salvador-RA(, o  Teri  Cel COM (01139808411 ALEXANDRE MINAS 

BAPTISTA; 
-  du  R Nint  Sup  A.AAc (Osacco-SPI, o  Ten  Cel  OMB  (0114817141)  RADIOS  AMARA; 

MATOS: 

MORAES; 

FARIA; 

- 	29  CGCF Ex (Sáo Paulo-SP), o Cel TV INT (1275555132) VANDERLEI  ROBERTO  DE 

- do 42  CGCFEx  (Juiz  de Fora-MO), o Col IV INT (0111568648) VANDRE DE PAULA 

- 	62  CGCFEir (Salvador-6A), o Ten Cel IV MT (0204748743) ráeto  RIBEIRO  

RODR6-41.1ES: 
- do 99 CGCEFx (Campo Grande-MIL o Cal 55( INT (0111553046) EDUARDO

BARBOSA FARO MATTA; 
- 	139 CGC.FEx (Fortaleza-CO), 	re, Cel SV 1ST (1010527842)  GERMANO 

BOTELHO PEREIRA;  
• do 139 IS Tries (Campo Grande-MIS o Ten Cel IV INT (0113969844)  RODRIGO  

PACE ARnNTES HAMERccHT; 
- do 50  13 Sup (Cuiltiba-PR), o Ten Col SA/ INT (0114792344)  CARLOS NUNES. 

PACHECO NETO:  
- (14 " B ".up  (Mana -EM(, o Teo Cel IV INT (0113973440)  EDUARDO AUGUSTO 

OLIVEIRA  TONI01.0; • 
•• do Le D Sup (Rio de JaaEiro-R1), c Ten Cel SO INT (03181035461 ANDERSON MALTA 

DE  SOLA;  
do 	Sup (loll de fora-MG), 	Ten Col IV 1ST (051480674BI IVIAUP11110 

313ORS:  

UMA; 

TEIIZEIRA; 

- do 229  D Sup (Sawed-SP), o Ten cel CLMB (01115519411 ARTHUR DA COSTA 

- do DSSNI (Santa Mania-ES), o Ten Cel IV INT (0187533633)  EDUARDO  ABRELI 

• do 22 B Log Si  (São  Gabriel  da Cachoeira-AM), o Ten Cel CAV (0114795743) 
lEONARDO  PIRES CONDE;  

- 	49 	Lug (Sante Maria-R5), o Ten Cel CM' (0114813140I FAIR()  HEITOR 

li 'CERDA SEARA,  

. 	. 	• 
• do EsCom dIrasília-09, o Ten Cel COMI10194331237410,6ORREA 91 SOLJAA; 

- do 84  B  Log  (Porto Alegre-RS),  elan  Cel CAV (0114506045) LUCIANO HICKERT; 
- 	149  B  Lag  (Recife-PE), o  Ten  Cel ENG (0114804644) FRANCISCO  ANTONIO  

PORES DA SILVA; 
- do 209  Log  Pcidt (Rio de Janeiro-Rd, o  Ten  Cei CAV (0195565033) ROCiÉ11.10 

BEZERRA PASSOS; 
- do 229  Log  I (Barueri-SP), o  Ten  Gel CAV (01139981401 MARCELO  WARES  DA 

S1D/A; 
- do 289  R  Log  (Dourados-M5). o  Ten  Cel CAV (1126773843) DANIEL CAPELL FARIAS 

SILVA; 
- do  (DORM  (Rio de Janeiro-RI), o Caí  GEM  Orne (0114575541) LETIVAI4 

GONÇALVES DE MENDONÇA  MHO;  
- do CA-Leste (Rio de Ianeirc-Rd, o  Ten  Cel  ART  (01305346,17) GEDEEL MACHADO 

BRITO VAUN; 
- do 10  BF  Esp (Golánla-G0), o  Teri  Cel INT [01139546451 FELIPE  OR  C.APVALDO 

ABSUCE 
- do 19  Es  Op  Psc (Goirmie-G0), o  Ten  Cel INF (0860437336) JOÃO CARLOS DA SILVA 

NETO JÚNIOR; 
- da 34 Cia E Esp (Manaus-AM), o  Ion  Cel INE (0113965347) HIAUYSON ELLER 

GONÇAIVES CRUZ LANDIM; 
- do 39  B Av  Ex  (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel 151'(0623039641) ELTON FREIRE DE 

OLIVEIRA; 
- 	19  Bel  DOBRN (Rio de Janeiro-RJ), o  Teri  Cel  ART  (0113971741)  ANDERSON  

WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS; 
- do 69 13 indg Mil (Campo Grande-M5), o  Ten  Cel  ART  (0113986749) 1.1.1L5 RICARDO 

AGUIAR; 
• do Nu 19  Intlg Mil (Porto Alcgre-6S(, o  Ten  Cel CAV (0121609749j LUIZ ADOLFO 

SOGRA DE CASTRO JÚNIOR; 
• do C.POR / PA (Porto Alegre-RS). o  Ten  Cel CAV (11195457338) GUSTAVO 

MONTEIRO 151121112 COSTA; 
- do CPOR / R.I (Rio de Jane:fro-Rd, o  Ten  cal COM (0114798147) MARCELIND 

511012110 AQUOSO CARNEIRO; 
- do CE/r000 (Ria de Janeiro-Rd, o  Ten  Cel 	(011.3972046) ANGELO ANDRE  OA  

SILVA; 
- da C  Id Ex (Ric  de Janeiro-RI), o  Teo  Cei INF (0317957546) FABIANO SIMON; 
- de CPAET (Rio de Janetro-R1 	 IN 1, o  Teri  Cel E (0195199633) GUSTAVO TORRES 

FERNANDES; 
- do AllEx (Rio de Janeiro-Rik  a  Ten  Cél INC (0111543E41)  DAVID  DA SILVA 

ME2AVRA; 
do 1PCFEx (Rio de Janeiro-RI), Cel  ART  [0111567244) RAFAEL  SCARES  PINHEIRO 

DA CUNHA; 
- do FICSviESA  {Tres  Corações,MG), o  Ten  Cel INF (0419860741)3046510 PREVATO 

MOREIRA ORBE; 
- da Pç IS fitIht19,59  RM (Curitiba-PR), o  Ten Col OMB  (011.4833148) MARCELO 

.VBNBIB 
• • • - do Pç 	 RM (Salvador-BA), o  Ten  Cei CIMB (0113981641)  ANTONIO  

DAE.1141.111É  JUNIOR;  
. • - . • • 	Pç R kint / 71' EM (Recife-PE), o  Ten  Cel  OEM  5-ler (0420069244 MARCE1 
'P0S.Z`ILBÉREIERG: 	 • 

• . • -do Po R,Mnt / 82 RM (13elérn-PA), o  Ten  Cel  OMB  (0851676430)  MARCUS  VINICIUS 
LOP•ES RODRIGUES; 

• - do Pq -R liAnt / 12,  SM (Manaus-AM), o  Ten  Cel 01-AR (0419331848) 1<1010505
PANTALEJ,,b;• OMES  

- da CRO ../ 84  RM (Belém-PA), o  Teo  Cel  OEM  III«N143154421 RENATO 
-BA  

- da CRO í 114  SM  (Brasilia-DF), o  Ten  Gel l8315 FE (3114830246) FRANCISCO 
GOMES-COSTA; . 

- 	se COE() 	Alegre-RS), o  Ten  Cei QEM  Cart  B1116395048)  MARCUS  

	

A 	FABIANO SILVA SAIDANHAI• 
• ..14'iac 7°C560 o  Ten Eel  COM (01139951461 GLAUBER jUARE2 58340 

	

— 	ACÃCIO: 
- do 32  CGEO (Olinela-PE), o Ma( QEM  Cart  (0115411746) RODRIGO  WANDERER  DE 

CERQUEIRA, 
do dç' CGFC) (Manaus-ANI), o  Ten  Cel  OEM  Cair (0111113248) EMERSON MAGNUS 

DE ARAÚJO XAVIER; 
- ria 9  Ada-  Curado (Recife-PE), o Cel ENG (1010353041) FRANCISCO  JOSE  DE 

MOURA; 
- da 13 Adm Ap/32  SM (Porto Alegre-RS). o  Ten  fel I'SF 1112052104e' RICARDO 

PRADO DO MONTE; 
- da B Adm Ao/59  SM (Curitiba-PR). o 1  en  Cel INE 10113990943) AGNELO ALBERIO 

PIRES MOREIRA; 
• do B  AMY:  Ma Ira Pqdt (Rio de laneiro-RJ), o  Col It-IF  (0203394647) ALBERTO 

MAGALHÃES NASOMESTIO; 
- da 8 A.drn  Go  SM (Santa Maria-R5), o Cel  ART  (0111027942) EvERTonk com:EiçTx.,  

SOARES;  

JUNIOR;  

REZENDE:  

THIES; 
- do H Mil A CAMPO  GRAND'S  (Campo Grande-MS), a Cel MED (1138687049) 

CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Ade8re-R5), a Cet MED (0166413030) CARLA  

LORD  LoUREIRO; 	 . 

-••••46.  :Mil; RE-CIFE fRedIeLPE).'ci fel MED 10973396544) HAIL.ToN ..ANTONjo  
CASARACAVALettNTE:'  

- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), o  -Col  MED (04340411411  RUT  TERRA RENO: 
-  do 	GE. FORTALEZA IFortaleza-GE). o  Ten Eel  MED (1028732141) PEDRO 

LEOPOLDO P.OLIQUA.TROL: 
--do Ge 810 00 JANEIRO (Rio de Janeiro -Rd, a  Ten Col  MED (0114769342) SIMONE 

ABREU; 
- do H Co FLORIANOPOUS 	 o  Ten Col  MED I013059154E4 54010 

REDES DE SOUZA; 
• do H  Gal  PORTO VELHO (Porto Velho-RO(, n Cel MED 10144248526) SÉP.CilD 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
- do H  On  5 G CACHOEIRA ISão Gabriel da Cachoeira-ANB, o 1  en  Cel MED 

(01313082491 ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA  JUNIOR;  
- do H  Go  TABATINGA (Tabaringa-AM). o Ce! IRE (0203932041) ROBERVAL DE 

Al MEIDA; 
- ela Pdin MPV (Rio de Janeiro-RJ). o Cel NIEU (0518593845] SÉRGiO  LUIS  

HAMMES; 

- do COES (Petrapolis-P.I1, o Cel INC 10111572145) FLOM FERNANDES FRANÇA 

• da  Graf En (Brasilia-DF), o Cel INF (1127003546I CLAUSERT SANTOS DE 

- do H Mil A RRAS)LIA (Brasilia-DFI, o  Col  mrn (0111379144) ALESSANDRO 54181081 
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(Continuação do.13lNr":1"4!‘.4.40 2710.7./2021:46(a)";1.1V14:11)',  

Nomeação de Comaridankee-befe:ouVirdor.defOrganizae. 	 TráiiSOçao. 

*niigem.dnn-ti ta  
OM-  Origem  I 1 OM  Destino 
Cidade 	Cidade-  

1-IAILTON". 	 POR-1'0 IMiI 
.ANTÔNIO CASARÁ; VELHO - Porto RECIFE: 
CAVALCAN:T:E.. 	V-elho-RO. 

Providências a cargo dá:  

Legenda. Posto  

Col Mad 

10 .41 57:170 
174 (22521) 
(26332) 

10 - Despesas por ,con!a.da t  di 	pe'fb' "D'OP''ã)C. .MCaso:9,Ep1anejatt ãfto orçamentário 
disponibilizado no SVE0 seja menor que-  9 "valor a queo militar faz jus, a  :OM  de virteulacáo deverá 
ohciiar por DiEx, via RM de -vinculaç,ão UM- complemento pecuniário  coin  ás 4evidas justificativas. 

:Caso o planejamento seja maior. efon - o.valOr das paSsagens../3:ão..eja utihzado. a  OM  devera oliutar por 
-mensagem  S1PLO,,O.recolhiineni.o..-dbá valores:qtte ri49 scrao utilizados 

• 53 -Conforme  prCSOzeve: 	 
OUT 1996. 

170 A- OM  deverá gravar..O:Mapa"DemonstratiVo da DeSpesa.N.P1).Y,..nOSIPEO;riéi.prazo 
30 dias, após o planejamento a ser realizado "pela DCEM 	Empenhar, liquidar".e-. pagar.  a.4e§pcsai  dc  
forma imtdiata, dpOs..9 ecebinietrtó da Nota de Credite C) no SIA:p"-, • " 

Obres;:.  

• 22521 - Caso; o  ni1it± a êphea 	:deSiig"Yanieritó:•:v6ha: a. 
respectiva sede de destino.„: face." as restricões::.'iMpOStas pelo 
esta Diretoria orienta que a. Cnit/Cla/Dir  OM  de :origem 
:paragrao unu.o do art..7%. no :•árt. 9'.::e no aput- do  art. LO,  daá.-- 

2632 -De  acordo:  cc  	• 	a;: 

Cél...HAI4TON  ANTONIO  CASAR4 CAVALCANTE 

'-(transcrito do Aditamento DCTM 2G ao BI DG1  N" O 

Em .çonsewênéia: 

1(3dés 	4(.-,,,, ,_19carr.into para a 
deinia de COV.113-19, 

po udade, contido no . 	_ 
-40;001 ,a,..fir3=j de evitar • 

- incluo no estado efetivo-do 	contar dé .23d lho  aé..20  
ANTONIO  CASARA .CAVALCANTE naçonai.4cFd:nb.-bAgeser4a 
- a S.  is. e interes.sadokIPMem -conneeimentO: providência. 



(r"Cc.:: firmação do BI Nr 145, de 03/08/2021, do(a) HivIAR) 

 

Pag n" 2133 1 

r%74ai:  ISIS  MARIA GAIÁO DA COSTA - Idt 062439114-0 
Niiaj PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA - Idt 073738334-9 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI - Idt 010095315-7 
Maj  VIRGINIA  SOARES PINHEIRO 1dt 010095175-5 
Maj JOÃO CARLOS IIAEFFNER - Idt 033383574-2 
Maj IG-OR BATISTA CAMARGO - Idt 010193005-5 
Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE4dt 010067115-5 
Maj ,A,DVB DA COSTA SOARES - Idt 073675344-3 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 010094665-6  
Cap  GUSTAVO GOMES DE MELO- Idt 073738204-4  
Cap  ALAIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS - ldt 073730414-7  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - Idt 062435094-8  
Cap  PATRICIA PIRES MALAQUIAS 1dt 073746644-j  
Cap  EDUARDO REGO BARROS MELO Idt 011654905-6  

_Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVÃO Idt 070001855-9  
rap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SLLVA Idt 0116614254  
'Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA- Idt 0724535744*  
Cap  YITZULAIC MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404-7  
Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA- Id/0702165cja  
Cap  FitBIOLA MESQUITA DE LIMA MACIEL Idt 070011,565-2. 

• C3D GILSON ALDERSON DE SOUSA - Idt 013007894-2 - —  
Cap  MARIA MAIA VIEIRA DE FREITAS - Idt 070048745-7 -  
Cap  ALINE APARECIDA DEPIANTI MOREIRA -  Mt  010II6197-4  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZI Idt 010205355-0  -- 
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE - Idt 062505674-2  
Cap  GUSTAVO DOURADO MAIA GOMES - ldt 070021805-0  
Cap  BRUNO ROMUALDO FIARRETO Idt 010313607-3  
Cap  JOSÉ THEOGENES CRONEMBERGER GIIIIVLARÃES FILHO - Idt 010313457-3  
Cap  ALVARO PEREIRA DE MELLO - 1dt 010313637-0  
Cap  REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONEMBERGER Idt 010310317-2  
Cap  ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS  lilt  060039157-7  
Cap  JEOVÁ OLIVEIRA DE ARAUJO Idt 010439557-9  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA Idt 011549355-3  
Cap  ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS - Idt 124010404-0  
Cap JASON  COSTA PEREIRA  *JUNIOR  - Idt 010860017-2  
Cap  MARCOS PEREIRA ATHANDE Idt 022031774-7  
Cap JULIO  MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO -  Jilt  010125445-6 

• Cap  ANA CLAUDIA DIAS RAIvIAL110 Idt 118022493-1 

Em consequência: 
- a Sretaria cadastre as alterações no SiCaPE,.x:. e 
- 	interessados, tomem conhecimento e providências. 

(1'4~ 2005-Sect/S.  Div  Pes/HMAR, de 29 de julho de 2021). 

f. NOMEAÇÃO CO~DANTE, CtIEFE OU D]2RETOR DE ORGANTZii!N>ÇÃO MILITAR,  

Transcrição. 

'PORTARIA DE PESSOAL - C  Ex  NP 608, DE21 DE JULHO DE 2021 

O Comandante do Exército, no uso das atribuições que lhe conferem o  art.  20, inciso VI, alínea ft " da  



, 
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._ 	„, 

Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto  if  5.751, de 12 de abrdde 2 	6, 
e o  art.  9', inciso 11, alínea "a", do Regulamento de Movimentação pare Oficiais e Praças de Exerei»,«. : 
aprovado pelo Decreto  if  2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto  if  8.514, 4 3 de 
setembro de 2015 e considerando o disposto no  art.  4" da Lei Ceinplementar no 97, de 9 de junho de 
1999, com redação dada pela Lei Complementar  if  136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 
necessidade do serviço,  ex officio,  do desempenho .dos cargos de Com 	te, Chefe ou Diretor das 
organizações militares abaixo relacionadas,,os seguintes oficiais: 

H Mil A RECIFE (Recife - PE), a Cel Me,d HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE" 

Cei FIAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

(Transcrito do Boletim do Exército  if  30, de 30  dc  julho de 2021). 
i 

Em consequência, os interessados tornem conhecimento e providências. 
-. 	. 

(Nota IV 2016-SPM/S  Div  Pes/IIMAR, de 2 de agosto:*.:024); . 

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 
,.

. 
- 	5...:' - 	!:•,:. 	,:Vp.  ' 	_. 

Transcrição. 	 •,; 	'9 .1' 	9 	k 	.).,02  

'PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS :-- PCSpN° 04/202 	v 
PROPONENTE 
NOME: MARIA SANDRA AT4DRADE — Cel CPF: 278.50CXXXX-XX 1.ELEFONE: 2123 4826 
ORGÃO: EXÉRCITO BRA,SILEIRO - UNIDADE: HMAR - CARGO FUN.ÇÃO:  OD  
SUPRIDO 
NOME: DEI VISON BERNARDODE LIMA — 3'  Sgt  CPF: 052.XXX.XXX-XX TELEFONE: 2123 
4826 ORGÃO: EX_RCITO BRASILEIRO -  UNMADE;  IIMAR - CARGO FUNÇÃO:  Aux  AlITIOX 

' 
SUPRIMENTO DE FUNDOS 
MATERIAL DE CONSUMO (X)  NAT  
DESP:339030  

PRESTAÇÃO SERVIÇOS 0 
NAT  DESP: 3390 

OUTROS ( ) 

VALOR R$ 1.719,05 VALOR RS VALOR R$ 
DESCRIÇÃO DA FINALIDADE: 	uísiç  ão  de material de consumo depeqt.ieno vulto 
JUSTIFICATIVA LEGAL: Inciso  III  do  Art  45 do Decreto n° 93372, de .23 DEZ U CARTÃO DE 
PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPOF (X) - SAQUE R$ - FATURA R$ DEPÓSITO EM ' 
CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE: (Somente aplicável nos casos 	1 
de impossibilidade de utilização do CPGF)  PERIOD()  DE APLICAÇÃO DE 30107/2021 A 27/1012021 
DATA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 28/10/2021 A 27/11/2021 

RECIFE-PE, 29 de julho de 2021  (Ass)  MARIA SANDRA ANDRADE-Cel - PROPONEN FE', e 
DEIV1SON BERNARDO DE LIMA - 3'4  Sgt  - SUPRIDO 

10 suprido declara estar ciente da legislação afilicáve14 concessão de suprimento de fándos, em especial 
aos dispositivos que  regulam sua.  fmalidade, prazos  de utilização e de prestação de contas. 
ORDENADOR DE DESPESAS 



P Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem ÁlteraOu 

2" Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração 

3" Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMLNISR 

1. ASSUNTOS GERAIS 

a. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

1) Nomeação Transcrição.  

  

—1 
Png n" I 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernarobueo/1817) 

Quartel Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

Para conbee.mento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

"O Comandante do Exército, no uso das.  atribuições que lhe conferem 'o  art.  20, inciso VI. alínea "g", 
Estrutura Regimental do -Comando do Exército, aprovada peio Decreto n° 5.751, de 12 de abril de 2006, 

o  art.  9', inciso  IL  alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, 
aprovado pelo Dec;:eto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto IV 8.514, de 3 de 
setembro de 2015 e considerando o disposto no  art.  4 da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 
1999,  coin  redação dada pela Lei Complementar 1-1° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 

1 necessidade do serviço,  ex officio,  do desernoenho dos -.cargos de Comandante, chefe ou Diretor das 
I organizações militares abaixo relacionadas. o seguinte oficial:  

Mil A RECIFE (Recife-PE), o Cel Med HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE"  

Çel FIAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE  

(Transcrito do Boletim do Exército n 30, de 30 de julho de 2021).  

Ern  consequência, os interessados tornem conheciruento e providências. 

(Nova n° 624-SP.1\41S  Div  Pes/IIMAP„ de 8 de março de 2022). 
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PaSS  7) 	ar"..e111 de - Direção. „r- • 	• 

Ern  vurtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretor e Ordenado» de 
Despesas do Hospital Militar de  Area  de Recife. • 

Cel H.AILTON  ANTONIO  'CASARA CAVALCANTE 

Em consequência: 
- a Secretaria .raça constar no Registro Histórico da  OM;  e 

os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota  If  624-SPM1S  Div  .Pes/HMAR, de 8 de março de 2022). 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sem Alteração 

e. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRAT1VOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 

a) Em cumprimento ao previsto no  Art  3' da Portaria n" 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 
Instruções Gerais para a ApreSentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente  Public°,  no âmbito 
do Comando do Exército EB10-IG-08.003,  la  Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste  Anna]  do Imposto de Renda Pessoa 
Física por Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada I 
consistente e compatível com a situação do militar. 

HAILTON  ANTONIO  CASARA CAVALCANTE 

b) Em cumprimento ao previsto no  Art  30  da Portaria 6' 639, de 8 de maio i de 2019,  one  Aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito I 
do Comando do Exército - EBIO-IG-08.003, -1 a Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorião  
dc  Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Annal do Imposto de Renda Pessoa 
Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 
consistente e compatível  corn  a situação da militar., 

Ce! MARIA SANDRA ANDRADE 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providC,Incías. 

(Nota n° 624-SPMIS  Div  PesIHMAR., de 8 de março de 2022)_ 

Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 





• A EA  

(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 	 Pag n° 

"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. Exige- s usualmen e 

quanto aos documentos que: 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e  

corn  o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. — 4. ed.  rev.,  atual. e ampl. — 
Brasília : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento dás  re  
emitidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNP.„.Id sP 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez qu't-aa) 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimeno7haja vist 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d: PREGOEIRO 

-Designação 

ridas Notas .Fiscais 
."CNPJ n° 

uarito a filial, 
e da mesma pessoa 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 10  de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023:  

Ten  Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA  
Cap  JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA 
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10  Ten  MICHEL SANTHIAGO LOPES 
1°  Ten  RENAN MENEZES CARDOSO 
10  Ten  TOMAZ  ANTONIO  FERNANDES RIBEIRO 
10  Ten  JOSILEN, FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
1°  Ten  BRENA IViARIANA DE MELO MUNIZ 
2°  Ten  JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
2°  Ten GEORGE  DOS SANTOS COSTA 
3°  Sgt  PAULA JÉSSIKA E SILVA  

Sgt  VERÔNICA DA SILVA 
.3°  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 
23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLÁUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARA UJO 
ALVES (filha). 

10  Ten  GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 	 3 (0. C) 9 3 3  
14.,U 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão 	atualizada, de acordo com a Portaria n° 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2'  Ten  OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S  Div  Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes às etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022.  

- os interessados tomem conhecimento e proivdencjask  
, 	- 

(Nota n° 107-SPP/S,Dív Pes/HMAR, 	de dezembro de 2022). 



çj Á ft;E  

(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 	 Pàg-n9, 342)51, 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. -.COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 10  de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS  
Ten  Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ  
Ten  Ce! MARCO  ANTONIO  GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZI  
Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA  
Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVÃO  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA  
Cap  YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA  
Cap  PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA  
Cap  PATRICIA PIRES MALAQUIAS  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
I'  Ten  JENNA KADJA NEVES VALENTE 
10  Ten  MAYCON ROCHA TERZELLA 
10  Ten VICTOR  VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
1'  Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1"  Ten  RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
10  Ten  RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
1°  Ten  DANIEL PEREIRA REIS 
1°  Ten  VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1'  Ten JULIA  DA SILVA MARINHO 
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1°  Ten  MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
10  Ten  ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
1°  Ten  SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
10  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 
10  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
10  Ten  RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
10  Ten  R 11E4E1,T-A FARIAS DA NOBREGA 
1°  Ten  EMMANUL BRITO CARVALHO DE SÁ 
1°  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
10  Te::  CAROLINA  GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
10 Thn GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
1°  Ten  RITA DE CÁSSIA DA SILVA COSTA  

Ten GABRIELLE  FERREIRA DE MOURA 
1 0  Ten  YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
10  Ten  NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2°  Ten LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2°  Ten  MANOELA MOURA DE BORTOLI 
2°  Ten  LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2°  Sgt  BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2°  Sgt  R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 
30  Sgt  DEIVISON BERNARDO DE LIMA 	 1. 
30  Sgt  ANA  LUCIA  LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3'  Sgt  GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento.e providências. 

(Nota no 92-SALC/OD/HMAR, de 23 4dozerwh  ,or 	Qk2). 3 

DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi r22.ebido o DIEx n° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
1-13spitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n°31219 e 34701, 

titidas pela Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa  BAXTER  HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 
material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 
11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far  Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

o entendimento- do TCU: 



OL 	I 

‘‘' 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO INT° 32/2023 

Processo Administrativo N° 64583.014132/2023-92 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preços, 
análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, 
relativo ao Pregão Eletrônico IV 32/2023 — Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de recepcionista, secundado por Supervisão de Pessoal, com execução mediante o regime 
de empreitada por preço global, para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife, de acord 
com a Lei  if  14.133/2021, Decreto n° 10.024/2019, a:  

SGT  VERÔNICA DA SILVA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, Decreto n' 
1 O .024/20 1 9, Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento de responsabilidades4  pok 
subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de irregularicIade-
praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

10  Ten  LUIZ HENRIQUE SARMENTO TENORIO  

Asp  OfJAILSON CANSANÇÃO BARRETO  JUNIOR  

30  Sgt  MARIA DO BOM PARTO DE ALCANTARA GUEDES 

30  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 
processo: 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 



cife-PE, 26 de Setembro de 2023. 

Ce€11Azot, 

NTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

denador de Despesas do HMAR 

HAI 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 



Rfe, PE, 12 de Junho de 2023. 

NTONIO ASARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 

HAI 

AR.4  

- 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Área 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.014132/2023-92, autuado em, 26 de Setembro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de recepcionista, secundado por Supervisão de Pessoal, ,,;om 
execução mediante o regime de empreitada por preço global), visando atender as 
necessidades do Hospital Militar de Área do Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-
SEF, de 27  Jan  2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas  

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Área 
de Recife, determino à Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica do 
União em Pernambuco — CJU/PE. 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 





I 	 ‘C)  

zn 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 	i 
local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?' Sim 01 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

administrativo 	ou, 	caso 	adotada 	forma 	em 	papel, 

houve a devida justificativa?' 

Sim 19 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais à contratação?3  

Sim 18 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	princípio 	da 

, segregação de funções?' 

Sim 30 

, Consta documento de formalização de demanda?5  Sim 30 

, F 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

contemplado no Plano de Contratações Anual?6  

Sim 03 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 

Sim 03 

Há Estudo Técnico Preliminar?' Sim 18 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 

quantitativo, 	a estimativa do valor, a manifestação 
sobre 	o 	parcelamento 	e 	a 	manifestação 	sobre 	a 

viabilidade da contratação?9  

Sim 18 

Há Análise de Riscos?" Sim 22 

Consta justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?"  

Não se aplica 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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:i.iw./E.-:. 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

1.fr..:as 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

::pensa no caso concreto?12  

Sim 04v 

;1:á termo de referência?13  Sim 03 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 

! 81/2022? ' 

Sim 03 

Foi certificada a 	utilização de modelos de minutas 

: padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

eral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

adronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 

: utilização?15  

Sim 67 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

dil-,(ialmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 67 

,-.,i certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

.: ntratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

:.:itentávP:, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

,i-,ejà-mento da Administração? 16  

Sim 67 

i•R' contempla definição do objeto, fundamentação 

:1 coitratação, descrição da solução, 	requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios 	de 	medição 	e 	de 	pagamento, 	forma 	de 

seleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 

: 

 

contratação e, não se tratando de registro de preços, 

, adequação orçamentária?' 

Sim 67 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

,.: econômica, elas foram justificadas no processo"? 

Não se aplica 

.aso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

técnica, elas são específicas e objetivas? 

Não se aplica 

' Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

	

' ou 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 

,:ontratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	b) 

:,r1tratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

•1,.. limite para dispensa de licitação para compras em 

ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

•:. 	2 nvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

	

. 	, 
.:alizado ,anualmente), houve justificativa para não 

,ispensá-las?19  

Não se aplica 

- o final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 

<-; 	necessidade de classificá-lo nos termos da 	Lei ni2  

12.527, de 18 de novembro de 2011? 20  

Sim 15 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 

• flião, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 
•:ifficadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

Sim 65 
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: padronização?21  

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 22  Sim 105V e 

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação? 23  

Não se aplica 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 

justificada sua não utilização?24  

Sim 67 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

R$S0.000,00, 	eles foram 	destinados às ME/EPPs e 

: entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 

; exclusividade? 

Sim 70v 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

reajustamento de preços, com data-base vinculada à 

. data do orçamento estimado?' 

Sim 67 

Caso 	tenha 	sido 	vedada 	a 	participação 	de 

--':ooperativas, consta justificativa nos autos? 26  

Não se aplica 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 

consta justificativa nos autos? 27  

Sim 64 

- 
F  VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta 	orçamento 	estimado 	com 	as 	composições 

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28  

Sim 32 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

'ontratadas, 	observadas 	a 	potencial 	economia 	de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto? 29  

Sim 32 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

1  pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo? 3°  

Sim 32 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 
nos sistemas oficiais 	de 	governo, 	como 	Painel 	de 

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 

' que o valor estimado não é superior à mediana do 

item nos sistemas consultados? 31  

Não se aplica 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição Sim 41 
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do obje-to '-aer contratado; 	II - 	identificação do(s) 

a.  gente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

' cao, 	t _.:',..iipe de planejamento;  III  - caracterização 

das fones consultadas; IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

.lizacla, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 

ores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 

de -.i4ul0 do valor gstimado e documentos que lhe 

d5o 	supOrte; 	e 	VIII 	. 	justificativa 	da 	escolha 	dos 

	

, fornecedo:.3s, 	no •  caso 	da 	pesquisa 	direta 	de 	que 

dispõe u incise IV do  art.  52  da IN Seges 65/2021? 32  

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

!, preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

• Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

' justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

fontes? 33  

Sim 41 

: Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

: similares 	f?'-,?.s 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

• concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 
devida justificativa para a 	utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano?' 

Não se aplica 

- 

—I 
::-os 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado 	o 	número 	mínimo 	de 	consulta 	a 	três 

fornecedores ou foram instruídos os autos com as 

d,..-A'das justificativas?' 

Sim 

37 

Nos casos de 1..r ilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de 

ns 	orçamentos 	obtidos 	serem 	datados 	no 

máximo com 6 meses de antecedência da data 

prevista 	para 	divulgação 	do 	edital 	ou 

certificado 	que 	haverá 	a 	devida 	atualização 

caso ultrapassado esse prazo? 36  

Sim 37 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que que o prazo 

de resposta concedido foi compatível com a 

complexidade do objeto da licitação?37  

Sim 37 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	os 

orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 

valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

Sim 37 
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endereços 	físico 	e 	eletrônico 	e telefone 	de 
contato; 	d) 	data 	de 	emissão; 	e 	e) 	nome 

completo e identificação do responsável?'  

-- , 
--, 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	a 	consulta  

conteve 	informação 	das 	características 	da 
contratação contidas no  art.  42  da IN Seges 

65/2021, com vistas à melhor caracterização 

das 	condições 	comerciais 	praticadas 	para 	o 

objeto a ser contratado?" 

Sim 39 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, Consta dos autos a relação de 

fornecedores  'clue  foram 	consultados 	e 	não 

enviaram 	propostas 	como 	resposta 	à 

solicitação feita?' 

Sim 39 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação?' 

Sim 32 a 34 

fratando-se de àtividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  39  do Decreto 10.193/19? 42  

Sim 62 a 63 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 

declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 

financeira?' 

Não se aplica 

. 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  
, 

o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

Lertificado que não se enquadra como bem de luxo?' 

Não se aplica 

Foi 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 

observarão 	condições 	semelhantes 	às 	do 	setor 

privado ou houve justificativa para não observância 

dessas condições?' 

Sim 93v 

Há 	justificativa 	para 	não 	utilização 	de 	sistema 	de 

registro de preços?" 

Não 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 

utilização 	prováveis, 	com 	base 	em 	técnica 

, adequadar7  

Sim 35 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 

padronização?' 

Sim 35 
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ii  manifestação sobre o atendimento do princípio do 

,. relamento?' 

Sim 104v 

---i 
,iso o objeto contemple item de aquisição de bens 

- e 	natureza 	divisível, 	com 	valor 	superior 	a 

'?.$80.000, -,.), 	foi 	prevista 	a 	cota 	reservada 	ou 
- 	. 	. 	; justC.a.f.L 	.-,Lia não previsão? 

Não 
I 

ki 	r:,35C 	da 	cota 	reservada, 	a 	divisão 	do 

clUantitativo 	destinado 	à 	cota 	procurou 

observar o limite percentual de até 25% do 

total, independentemente do valor da cota? 

Não se aplica 

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?' 

Não se aplica 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

dtilização de catálogo eletrônico de padronização?51  

Não se aplica 

--..,iso 	haja 	indicação 	de 	marca 	ou 	modelo, 	consta 

,ificativa para a indicação?52  
Não se aplica 

ando vedação de determinada marca ou produto, 

:ndicada a existência de processo administrativo 

que esteja comprovado que não atendem às 

-..cessidades da Administração?" 

Não se aplica 

!á certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

pd3 aquisição 	mai,  vantajosa do que eventuais 

alternativas, como a lw.ação de bens?' 

Sim 19 

ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

SERVIÇOS EM GERAL 

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 

-rincípio da padronização?" 

Não se aplica 

- ive 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 

-cípio do parcelamento?' 

Não se aplica 

ista informação do uso ou justificativa para não 

zação de catálogo eletrônico de padronização?57  

Não se aplica 

,A certificado que os serviços a serem contratados se 

- nquadram como as atividades materiais acessórias, 

: -istrumentais ou complementares aos assuntos que 

,:mstituam área de competência legal do órgão ou da 

: dade?58  

Não se aplica 

.ando-se do. Serviços de manutenção e assistência 

téerjca, 	(,:tal 	definiu 	o 	local 	da 	realização 	dos 

serviços? 59  

Não se aplica 

Caso o 	edital tenha 	previsto valores mínimos de 

salário, foi certificado que não houve fixação em valor  

Não se aplica 
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inferior ao definido em lei ou ato normativo? 60  
— 

... 
Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	definir 	forma 	de 

pagamento 	mediante mediante 	exclusivo 	reembolso 	dos 

salários pagos? 61  

Não se aplica 
, 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 

intervenção 	indevida 	da 	Administração 	na 	gestão 

interna do contratado? 62  

Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado 	ao 	contratado 	contratar 	cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

árgão ou entidade contratante ou de agente público 

que 	desempenhe função 	na licitação ou 	atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato? 63  

Não se aplica 

, 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

'autos que (i) não há perda de economia de escala,  (ii)  

é possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  

há controle individualizado para a execução de cada 

contratado ?64  

Não se aplica 

Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 

os respectivos termos de abertura e encerramento." 

Decreto n2  8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 

3  Art.  72, coput, da Lei 14133/21  

Art.  72, §12, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 
O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo cl(2 contratação, 

conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 

Entretanto, nos casos previstos no  art.  72  do Decreto n2  10.947/22, há a dispensa do registro 

da contratação no piano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 

DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 

conforme  art.  12, VII e §1.2, da Lei 14133/21 e  art.  72  do Decreto 10947/22, já citados. 

6. Destaque-se que, para as contratações da Lei n2  14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 

Contratações Anual, apenas o Decreto n9  10947/22 e não a IN SEGES/ME n2  1/2019, conforme 

Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 

obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  72, informações classificadas como sigilosas, 
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 

pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei n9  14133/21.  

Art.  18 da Lei 14133/21 
8  Art.  18, §12, da Lei 14133/21 
9  Art.  18, §§ 12  e 22, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

[...1 
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estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

- -dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

.contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

1...] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que  !he  dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

10  Art.  18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 

enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.  

'Art.  18, §22, da Lei 14133/21 

12  Art.  52  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 

que contém c r;entações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 

13  Art.  18, II, d.3 Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022. 

14  Art.  42  da IN ME nº 81/2022.  

Art.  19, IV e § 2, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; 

Rd. 92,, §32, da IN ME nº 81/2022. 

16  Art.  72  da IN ME nº 81/2022. 

17  Art.  99  da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
18  art.  18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021. 
19  O artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública... 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no  art.  70,  Ili,  deve ser excepcional e justificada. 

20  Art.  10 da IN ME nº 81/2022. 

21  Art.  19,-IV e § 2, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
22  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 

23  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 

24  Art.  19, IV e §29, e  art.  25, §19, da Lei nº 14.133/21. 

25  Art.  25, §72, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 

o item-  da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 

obrigatória. 

26  Art.  92, I, "c", e  art.  16 da Lei nº 14.133/21. 

27  Art.  92, I, "a;', e  art.  15 da Lei nº 14.133/21. 

28  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  92  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017;  
Art.  23 da Lei 14133/21. 

30  Art.  62, §52, da IN Seges n2  65/21. 

31  Art.  62, §62, da IN Seges nº 65/21. 

32  Art.  32  da IN Seges 65/21. 

33  Art.  52  e §12  da IN Seges nº 65/21. 

34  Art.  59, II, da IN Seges 65/21. 

35  Art.  52, IV, e  art.  62, §59, da IN Seges 65/21. 
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36  Art.  52, IV, da IN Seges 65/21.  

Art.  59  e §29, inc. I, da IN Seges 65/21. 
.3 

38  Art,  59  e §22, inc. H, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  59  e §22, inc.  III,  da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  49  da IN Seges 65/21, referido no item:  
"Art.  49  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto." 
40  Art.  52  e §29, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

41  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 

42  Prevê o  art.  32  do referido Decreto:  "Art.  32  A celebração de novos contratos administrativos 

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 

Presidente da República. § 19  Para os contratos de qualquer valor, a connpetênea de que trata 

o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 

§ 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 

diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  III  - dirigentes máximos das entidades 
vinculadas. § 22  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 

a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 

planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 

subdelegação nos termos do disposto no § 39. § 32  Para os contratos com valor igual ou 

inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá 

ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 

dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

43  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 

Lei Complementar 101, de 2000". 

44  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto n9  10818/21. 

45  Art.  40, I, da Lei 14133/21 

46  Art.  40, II, da Lei 14133/21 

47  Art.  40, Ill, da Lei 14133/21 

48  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 

49  Art.  40, V, "b", da Lei 14133/21 

5°  Art.  40, V, "c", da Lei 14133/21 

51  Art.  19, §29, e  art.  40, §1º, da Lei 14133/21 

52  Art.  41, I, da Lei 14133/21 

53  Art.  41,  III,  da Lei 14133/21 

54  Art.  44 da Lei 14133/21 

55  Art.  47, I, da Lei 14133/21 

56  Art.  47, II, da Lei 14133/21 

57  Art.  19, §22, e  art.  40, §19, da Lei 14133/21 

58  Art.  48 da Lei 14133/21 
59  Art.  47, §29, da Lei 14133/21  

Art.  48, II, da Lei 14133/21 

61  Art.  48,  III,  da Lei 14133/21 

62  Art,  48, VI, da Lei 14133/21 

63  Art.  48, parágrafo único, da Lei 14133/21 

64  Art.  49 da Lei 14133/21  
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L9.3  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Ofício n.° 40/2023 - SALC/HMAR 	 Recife, 26 de Setembro de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.014132/2023-92 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo  corn  o  an.  
53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 10/10 / 2023. 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FORO CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  licitação.hmar@gmail.com  Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.014132/2023-92 N° de volumes: 

Valor: R$ 1.646.124,48 Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

Prazo: 10 / Outubro / 2023. Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração. 	SIM Relacionar os itens modificados: 

1 



auw 
TONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 

HAI 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 - Registro de Preços para Contratação de 
empresa 	especializada 	na 	prestação 	de 	serviços 	continuados 	de 	recepcionista, 
secundado por Supervisão de Pessoal, com execução mediante o regime de empreitada 
por preço global, em proveito do Hospital Militar de Área de Recife. 
JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente a PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 - para 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
recepcionista, secundado por Supervisão de Pessoal, com execução mediante o regime 
de empreitada por preço global, em proveito do Hospital Militar de Área de Recife. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	à 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
pareelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e 	Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CA ti/BR), 	incl uindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, 	incluindo 	os 	procedimentos 	de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
d isponi bi I ização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 
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